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SENADO FEDERAL 
~SUMÁRIO 

I- ATA DA 231' SESSÃO, EM 9 DE NOVEMBRO 
DE !992 

1.1 - ABERTURA 

1.2 -EXPEDIENTE 

1.2.1- Mensagens do Senhor Presidente da República 
- N' 347/92 (n' 683/92; na origem), restituindo autó­

grafos de projeto de lei sancionado. 
-No 348/92 (n' 684/92, na origem), de agradecimento 

de comunicação. 
1.2.2 ~ Requerimentos 
-No 796/92, de autoria do Senador Rachid Saldanha 

Derzi, solicitando autorização para desempenhar missão 
no exterior ... 

- N9 797/92, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, 
solicitando que seja considerado como licença o seu afasta­
mento dos trabalhos da Casa, no período de 15 de outubro 
a 16 de novembro do corrente ano. Votação adiada por 
falta de quorum. 

1.2.3 - Comunicação da Presidência 
-Designação da Comissão para emitir parecer sobre 

a Proposta de Emenda à Constituição no 9/92, que. dá nova: -
redação do art. 3° do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

1.2.4 - Discursos do Expediente 
SENADOR MARCO MACIEL- Realização de se­

minário internacional intitulado "A Proteção da Pessoa 
Humana no Direito Internacional Contemporâneo", nos 
dias 5 e 6 de novembro do corrente ano, em Brasília. 
As investigações e suas conclusões acerca do massacre da 
Casa de Detenção de São Paulo e da realidade penitenciária 
do Brasil. _ 

SENADOR EPIT ÁCIO CAFETEIRA- Alerta con­
tra o movimento parlamentarista de São Paulo, que defen-

de o voto distrital a fim de conquistar mais vagas na Câmara 
dos Deputados. _Críticas ao artigo do ex-chanceler, Dr. 
Roberto de Abreu Sodré, publicado no jornal O Estado 
de S~ Paulo, de hoje, sobre quadro especulativo da distri-

- buição de vagas para deputados federais no sistema distrital 
de votos. 

SENADOR PEDRO TEIXEIRA- A Reforma elei­
toral e a implantação do sistemá distrital de votação. 

SENADOR FRANCISCO ROLLEMBERG - A 
questão populacional no Brasil. 

1.2.5 - Requerimento 
- N(> 798/92, de autoria do Senador Mauro Benevides 

e: outros Srs. Senadores, solicitando que seja realizada.ses­
são especial no dia 9 de dezembro próximo, às 10 horas, 
dest_inada a homenagear a memória do ex-Senador Severo 
Gomes. Votação adiada por falta de quorum. 

1.3- ORDEM DO DIA 
Projeto de Decreto Legislativo n' 73/92 (n' 107/91, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga­
à Jet -Radiodifusão Ltda., para explorar serviço de radio­
difusão sonora em onda média na cidade de_Ten!sina, Esta­
do do Piauí. Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de __ Pecreto_ L~gislatiyO n(> 74/92 (n9 127/91, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Rádic A Voz de São Pedro Ltda., para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de_ São Pedro, Estado de São Paulo. Votação 
adic:lada por falta de quorum. 

Piõjeto de Decreto Legislativo no 75/92 (n? 140/91. 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova 
a_ concessão outorgada à Sociedade Rádio Rural de Muzam­
binho Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
na cidade de Muzambinho, Estado de Minas Gerais. Vota­
ção adiada por. falta de quorum. 

1.3.1 - Matéria apreciada após a Ordem do Dia 
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EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁl'ICO DO SENADO FEDERAL 

MANOEL VILELA DE MAGALHÃES 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor E:recutivo 
CARLOS HOMERO VIEIRA NINA 
Diretor Adminiltrativo 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
I:mpret•o 1ob reapouabilidade da Meia do Sendo Federal 

ASSINATURAS 

LUIZ CARLOS BASTOS . Semestral -·--···------·----·------·-·------· __ Cr$ 70.000.00 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

--Requerimento n"' 796/92, lido no Expediente da 
presente sessão. Votação adiada por falta de quorum, após 
parecer de Plenário favorável. --- - -

1.3.2- Discursos após a Ordem do Dia 
SENADOR JUTAHY MAGALHÃES - Expecta­

tiva no fim da discrimínação contra alguns Estados e regiões 
do País feitas pelo Governo Collor. Necessidade -de repen-
sar a região Nordeste. ----

SENADOR MÁRCIO LACERDA- Defesa da im­
plantação do oleoduto Goiás-Mato Grosso .. 

1.3.3 - Designação da Ordem do Dia da próxima ses-
são 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATOS DO PRESIDEN'fE W 442 e 443/92 
- N• 111/91, 136/91, 452/92,484/91 e 533/9l"(Apos-

tilha). 

TES 

3- PORTARIA DO DIRETOR-GERAL 
- N'27/92 

4- MESA DIRETORA 

5- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANEN-

Tiragem 1.200 ~mplares 

SUMÁRIO DA ATA DA 200• SESSÃO, -
REALIZADA EM 7 DE OUTUBRO DE 1992 

RETIFICAÇÃO 

Na publicação do Sumário, feita no DCN-Seção 
11, de 8-10-92, na página n' 7994, 2• coluna, no item 
2.2.1- Pareceres, na ementa do Projeto de Decreto 
Legislativo n? 70/92, 

Onde se lê: 
... - UNIDORIT .... 
LeiaRse: 

... - UNIDROT, ... 

SUMÁRIO DA ATA DA 204' SESSÃO. 
REALIZADA EM 14 DE OUTUBRO DE 1992 

RETIFICAÇÃO 
No Item 1.2.5- Discursos do Expediente, após 

o Senador Francisco Rollemberg, exclua-se por pu­
blícação indevida o seguinte: 

CERDA E DARIO PEREIRA- Homenagem 
póstuma ao Deputado Ulysses G4lmarã6S. --

Ata da 231a Sessão, em 9 de novembro de 1992 
2" Sessão Legislativa Ordinária, da 49" Legislatura 

Presid8ncia dos Srs. Mauro Benevides, Magno Bacelar e Epitácio Cafeteira 

ÀS 14 HORAS E 30 MTNlTfO,Ç, ACI1AM,9F. PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

BeiJo Parga- Rlcio Álvares- Rpitácio Cafeteira- Fran­
cisco Rollemberg- Guilherme Palmeira- José Richa- Mag­
no Bacelar - Mauro Benevides - Meira Filho - Nabor Ju­
nior- Pedro Teixeira - Valmir C.ampelo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A lista de 
presença aCusa o Compafecimento--de 12 Srs. Seiladõres. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, ínícianios nossos trabalhos. 
O Sr. 1~ Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 
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EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de projeto de lei sancionado: 
N' 347, de 1992 (n' 683/92, na origem), de 5 de novembro 

corrente, referente ao Projeto de Lei n9 42, de 1992 - CN, 
que autoriza a abertura de créditos suplementares em favor 
dos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Administração, 
no valor de cinco trilhões e duzentos bilhões de cruzeiros, 
sancionado e transformado na Lei n9 8.478, de 5 de novembro 
de 1992. 

De Agradecimento de Comunicação: 
N• 348, de 1992 (n' 684/92, na origem), de 5 do _corrente, 

referente à aprovação da matéria constante da Mensagem 
SM n• 207, de 1992. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O Expe­
diente lido vai ã publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1"' 
Secretário. - - --

Ê lido o seguinte 
REQUERIMENTO:N• 79~, DE 1992 

Tendo sido designado pelo Senhor Presidente da Repú­
blica para, na qualidade de Observador Parlamentar, integrar 
a Delegação do Brasil à XL VII Sessão da Assembléia das 
Nações Unidas, solicito autorização do Senado para aceitar 
a referida missão, nos termos dos arts. 55, III, da COnstituiÇão 
e 40 do Regimento Interno. - -

Sala das Sessões, 9 de novembro de 1992. -.Senador 
Rachid Saldanha Derzi. 

O Vice-Presidente da República, no exercício do Cargo 
de Presidente da República, de acordo com o dispo~to no 
Decreto-Lei n"' 1.565, de 5 de setembro de 1939, regulamen­
tado pelo Decreto n• 44.721, de 21 de outubro de 1958, e 
na Lei n• 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada 
pelos Decretos n• 75A30, de 27 de fevereiro de 1975, 85.148, 
de 15 de setembro de 1980, e 95.670, de 26 de jaileiro de 
1988, resolve: 

Designar os Senhores Senadores-SALDANHA DERZI, 
HUMBERTO LUCENA, ELCIO ALVARES,' ODACIR 
SOARES e ALBANO FRANCO para, na qualidade de Ob­
servadores Parlamentares, integrar a Delegação do Brasil à 
XL VII Sessão da Assebléia Geral das Nações Unidas. 

Brasília, 3 de novembro de 1992~ 17P da Independência 
e 104• da República. - IT ÁMAlt FRANCO- Fernando Hen­
rique Cardoso. 

(À Comissão de RelaçtJes Exteriores e Defesa Na-
cional.) - -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -De acordo 
com o art. 40, § 4"' do Regimento Interno, o requerimento 
lido será remetido à Comíssão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, devendo ser submetido ã deliberação do Plenário 
após a Ordem do Dia, em virtude do que se acha previsto 
no art. 40?, § 39 , da Lei Interna. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1"' 
Secretário~ 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 797, DE 1992 

Nos termos do art. 43, inciso 11, do Regimento Interno, 
requeiro seja considerado como licença, o período de 15 de 

outubro de 1992 a 16 de novembro de 1992, tendo em vista 
~mipha ausência nos trabalhos da Casa. 

Sala das Sessões, 5 de novembro de 1992. - Senador 
Eduardo Matarazzo Suplicy. ..... 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A votação 
do requerimento fica adiada por falta de quorum. 

Srs. Senadores, na sessão de .16 de outubro último, foi 
lida a Proposta de Emenda à Constituição n9 9, de 1992, 
de autoria do Senador José Eduardo e outros Srs. Senadores, 
que dá nova redação ao art. 3<:> do At9 das Pisposições Consti­
tucionais Transitórias. 

A Presidência, em obediêncià ao disposto no art. 356 
do Regimento Interno e de acordo com as indicações das 
Lide.r;anças, designa a seguinte Comissão, para emitir parecer 
sobre a matéria, no prazo de trin~a_ di~~ ~mprorrogáVeis: 

PMDB 
Irapuan Costa Júnior 
José Fogaça· 
Antonio Mariz 
Nelson Carneiro 
Wilson Martins 

· PFL 
Odacir Soares 
J:!ello Parga 
Alvaro Pacheco 
PSDB 
José_ Richa 
Mário CovaS 
PTB 
Jonas Pinheiro 
Luis Alberto 
PDT 
Darcy Ribeiro 
PRN 
Aureo Mello 
PDS 
Jarbas Passarinho 
PDC 
Amazonino Mendes. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Há oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Marco Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL - (PFL - PE. Pronuncia 
o s_eguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, inte­
gro, na c0ndíç3o de Líder da minoria no Senado Federal, 
junta~ente com o,Senador Humberto Lucena- esse na con­
dição de Líder da maioria -, nesta ·casa, o Conselho de 
Direito de Defesa da Pessoa Humana, instituiçãO q-ue, vincu­
lada ao MinistériO da Justiça, teni desenvolvido um notável 
trabalho no sentido da proteção e reconhecimento dos direitos 
e garantias indivi<;luais em nosso País. 

Julgo do meu dever, Sr. Presidente, na qualidade de um 
dos representantes do Senado Federal no referido Conselho, 
prestar contas a esta Casa das atividades do referido órgão 
e do trabalho que vem desenvolvendo. 

Dentro desse quadro, Sr. Presidente, entendo inteira­
mente pertinente trazer à consideração da Casa a realização 
de um evento, a meu ver, de significativa importância para 
o nosso País e - por que não dizer - para a- mais ampla 
difusão do reconhecimento dos direitos humanos em toda 
a sociedade internacional. 
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Refiro-me ao seminário iiffenlácional intitulãdo "A Pro­
teção da Pessoa Humana no_Dirdto Intcmacional Contempo­
râneo", que foi realizado em Brasi1ia, no auditório Tancredo 
Neves, do Ministério da Justiça, no período de 5 a 6 de novem­
bro do corrente ano. 

O referido encontro foi co-patrocinado pelo Alto Comis­
sariado das Nações Unidas para os Refugiados ~ ACNUR, 
que tem como representante no Brasil o Dr. Jaime Ruiz de 
Santiago; pelo Comitê Internacional da Cruz _Vermelha -
CICV, que tem como representante e chefe da delegação 
em nosso País o Dr. Gérard Peytrignet; pelo Instituto Intera­
mericano de Direitos Humanos - IIDH, que esteve repre­
sentado no referido simpósio pelo Doutor Antóniü" Augusto 
Cançado Trindade, membro do seu Conselho Diretor; e obvia­
mente pelo próprio Conselho de Defesa_dosDireitos da ?_essoa 
Humana, que tem como Presidente o Minist_r_o da Justiça, 
nosso colega Senador Maurício Correa. A Coordenadora-Ge­
ral do Simpósio foi a competente Dr' Myriam Bréa Honor3to 
de Souza. 

O referido evento, Sr. Presidente, que f0i1nstalado sole­
nemente com o discurso do Ministro da Justiça, Maurício 
Corrêa, contou com palestras de vários es-pecialistas no assun­
to, inclusive de professores brasilciros~--cbni.o foi o caso do 
Dr. César Oliveira- de Barros Leal, Subsecretário de Justiça 
do Ceará; do Dr. Dsca:f" Vilhen_a Vieira, Consultor Jurídico 
do Núcleo de Estudos da Violência da Universidade de São 
Paulo; do Dr. Álvaro Augusto Ribeiro Costa, Sitbprocura­
dor-Geral da República e membro do Conselb_o de _Defesa 
dos Direitos da Pessoa Humana; e de personalidades estran­
geiras, como, por exemplo, o já ciü1do_Professor Gérarzd 
Peytrignet e o Dr. Gortzalo Elizondo Breedy, Diretor do De­
partamento de Educação do Instituto Interame_ricano de Di­
reitos Humanos c Professor da Universidade de Costa_ Rica. 

Sr. Presidente, antes de falar especifiCamente s-obre o 
simpósio, gostaiia-de lembrar que o Conselho de Defesa dos 
Direitos da Pessoa Humana vem implementando providências 
do mais alto significado no sentido da proteção c do reconhe­
cimento dos direitoS e garantias individUais. E, nesse senüdo, 
entre outras, mencionaria palavras proferidas pelo Ministro 
da Justiça na abertura do referido simpósio relativas a deplo­
ráveis fatos ocorridos recentemente em São Paulo. Diz ele: 

"Em nível institucional, agiu o Governo Federal, 
por intermédio Uo Ministério da Justiça e do Conselho 
de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, i_mplcmen­
tando as ações cabíveis ao caso e amplamente divulga­
das: instauração de comissã_o de inquérito, mediante 
a Portaria n~ 488, de 7 de outubro passado, instituindo 
urna comissão formada pelo Relator e Conselheiros 
Aristide_s Junqueira Alvarenga- Procurador-Geral da 
República -e Carlos Chagas- representante da As­
sociação Brasileira de Imprensa", com vistas a exami­
nar a questão relativa aos lamentáveis-acontedmentos 
ocorridos na Casa de Detenção de São Paulo, o famoso 
e tão lamentável caso ocorrido em Carandiru. "O Con­
selho, por decisão do Colegiado, instaurou o compe­
tente inquérito para apuração das causas da violência 
do episódio, designando, pela Resolução n"' 02, para 
Relator, o Conselheiro Marcelo La venere Machado, 
Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advo­
gadós do Brasil." 

Além disso, Sr. Presidente, o Conselho vem participando 
de uma série de eventos que, de alguma forma, mostram 

a sua importância e a sua significação. Dentro desse quadro 
de atividades do Conselho, reporto-me, por oportuno, ao Se­
minário Internacional sobre A Proteção da Pessoa Humana 
no Direito Internacional Contemporâneo. A propósito, leio 
trecho das cQnclusões do mencionado evento. 

"Esse Seminário constituiu o primeiro evento do 
gênero no Brasil, além de_ ser o primeiro seminário 
sobre os direitos da pessoa humana _a realizar~se no 
País após a adesão do Brasil aos dois Pactos de Direitos 
Humanos das Nações Unidas em 1966, à Convenção 
Americana sobre Díreitos Humanos de 1969, aos dois 
Protocolos_ Adicionais de 1977 às Convenções de Gene­
bra sobre Direito Internacional Humanitário de 1949, 
e o levantamento pelo Brasil da reserva geográfica à 
Convenção das Nações Unidas sobre Refugiados de 
195L 

O Seminário examinou as três vertentes da prote­
ção internacional dos direitos da pessoa humana (Di­
reito Internacional dos Direitos Humanos, Direito In~ 
ternacional Humanitário e Direito Internacional dos 
Refugiados), além dos temas da realidade de peniten­
ciária e dos direitos dos presos no Brasil, da realidade 
brasileira dos direitos humanos em seus múltiplos as­

-pectos, e da educaçãO em dii"eitOs humanos.'' 

O Seminário chegou a váriiis ConclusõeS, e ·eu aesejaría, 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, de referir-me a algumas delas. 
Em primeiro lugar, àquelas relativas à realidade penitenciária 
do País. -

OS--recentes eventos na Casa de DetcnÇãõ de Sã:o Paulo-, 
cómo -dizem a:s pi-óprias concluSões di!Sse simp6sio interna­
cional, "lograram chamar a atenção não apenas para o proble­
ma dã. VfOléricía- Policial e das_ pf0fünd3.s"âefíciêrldas do nosso 
parque prisional, como iambt:!m para o- d€:icoffipasso entre 
a lei e a prática e da imperativa- ne-ceSsidade de um esforço 
conjugado do Governo Federal e dos governos estaduais, com 
o apoio da sociedade civil, no sentido de reverter esse quadro 
sombrio, que só intensifica a inse'gufança, o medo e a violência 
hoje prevalecentes no País." 

Mas o Simpósio não examinou somente essa questão. 
Conforme assinalam as_ conclusões, "há outros aspectos da 
realidade brasileira dos direitos humanos que merecem igual­
mente atenção. No plano do ordenamento jurfdico Tnterno, 
iijlpõe-se ó fortalecimento_ doS instrumentos cçms(íft.!_Cf0i13is 
de defesa e proteção aos dirCito::; humanos, especialmente 
aos direito::; de natureza _e_conômica, social e cultural. Há, 
também, necessidade de complementação da Constituição Fe­
deral de 1988, que, como se sabe, ainda é carente de regula­
mentação em muitos dispositivos. Entre os dispositivos pen­
dentes de regulamentação, ou seja, asseguradores da plena 
eficácia do texto constitucional, existem leis complementares 
e ordinárias que ainda não foram elaboradas e que darão, 
certam~nte, não SOII!ent~ melhor disciplina, mas também ''me- _ 
lho r estruturação ao sistema normativo de proteção dos direi~ 
tos humanos". -

Além disso, dizem as conclusões do simpósio Interna­
cional que: 

"O acesso à tutela jurisdicional reclama, a par 
de eficiente legislação, um Judiciário independente e 
bem estruturado, dotado de imprescindíveis recursos 
humanos e materiais. Somente um direito processual 
ágil e eficaz pode tornar efetiva a tutela jurisdicional 
na defesa dos direitos da cidadania. O Estado demo-
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crático preSsupõe um Judiciário autônomo e forte, com 
juízes capacitados na ciência jurídica, assim- Como nos 
direitos humanos." 

Desejo, Sr. Presidente, a esse respeito, dizer que esse 
seminário, de alguma forma, trouxe novas achegas ao debate 
que se promove em nosso País com relação aos direitos huma­
nos. Menciono algumas recomendações gerais _extraídas do 
referido encontro, que, a meu ver, devem ser objeto de apre­
ciação pelas Casas do Congresso Nacional, posto que riiiiitas 
dessas providências estão a reclamar medidas de ordem legishi­
tiva. Obviamente, alg"umas dessas medidas interessam ao Po­
der Executivo Federal como também aos governos estaduais, 
tanto ao Chefe do Poder Executivo quanto às respectivas 
ass_embléias legislativas. 

Dentre as recomendações gerais, Sr. Presidente, eu cha­
maria a atenção para o fato de que ess_e simpósio resolveu, 
em primeiro lugar: 

"- Propiciar maior divulgação dos instrumentos 
internacionaiS de proteção dos direitos da pessoa huma­
na, mediante, inter alia, a preparação de um manual 
sobre a matéria.'' 

Ou sej~, reconheceu o simp-ósio a necessidade de que 
se faça difundir, em nosso País, quais são os dii'i;:itoS e garantias 
individuais. Porém, não somente aqueles direitos e garantias 
individuais de primeira geração, mas também aqueles de se­
gunda e terceira geração, entre os quais os chamados interesses 
difusos ou coletivOs, -hoje já consagrados no novo constitucio­
nalismo, inclusive na Carta ConStitucional brasileira-de 1988, 
que representou - ninguém pode deixar de reconhecer -
um avanço muito grande com relação aos direitos ·e gar~!Jtias 
individuais e sociais. 

Além disso, também sugeriu que se_ façam gestões no 
sentido de: 

"- Reforçar a conscientização;- a nrv-cl nacional, 
da importância da observância dos direitos humanos; 

--promover a adoção pelos órgãos competentes 
de medidas nacio-nais de implementação dos instru~ 
mentes internacionais de proteção dos direitos da pes­
soa humana." 

Subscrcv_cmos muitos desses acordos internacionais, em­
bora nem sempre eles tenham plena eficácia no País, à Talta 
talvez de um maior conhecimento desses direitos, ou_de uma 
maior difusão dessas conquistas que a sociedade internacional 
vem alcançando ao longo de sua história. -

Reportei-me, Sr. Presidente, a ·algumas recomendações 
gerais. Agora, -gostaria de me referir, de modo especial, a 
algumas recomendações específicas, como, por exemplo,à ne~ 
cessidade de: 

"- Introduzir disciplinas - conforme entendeu 
o Simpósio Internacional Sobre a Proteção da Pessoa 
Humana-, no âmbito do Díreito Internacional Compa­
rado, que incluam os temas de "Proteção Internacional 
dos Direitos Humanos", "DireitOs- Humanos", .. Di­
reito Internacional Humanitário", "Direífó Internacio­
nal dos Refugiados", "Direíios da Cidadáilia" e outros 
afins nos curSos universitários, qUer de graduação, quer 
de pós-graduação, nas academias e escolas de polícia 
e nos cursos de formação do pessoal penitenciário. 

- Capacitai os funcion-ários do Departamento de 
Polícia Marítima, Aérea e -de Fronteiras do Ministério 
da Justiça e outras autoridades competentes para a 

recepção e o atendimento de peticionários de refúgio 
e refugiados, e promover o uso pelos refugiados de 
documento de viagem previsto pela Convenção das Na­
ções Unidas." 

A queStão penitenciária no Brasil está ficando cada vez 
maiS ~aguda, haja vista não somente os fatos ocorridos em 
São Paulo, mas fatos que ocorrem praticamente todos os dias 
em penitenciária·s brasileiras, gerando, inclusive, tensões e 
clima de inquietação em nosso País. 

"No tocante à questão penitenciária no País, reco­
mendam-se, em particular: 

a) estimular a aplicação de penas substitutivas à 
privação de liberdade; 

b) atentar para a importância do cumprimento efe­
tivo dos regimes fechado, semi-aberto e aberto, assegu~ 
rando a progressividade a que se refere a Lei de Execu­
ção Penal; 

c) conscientizar a sociedade civil de que a melhoria 
do sistema penitenciário é um imperativo de lógica· 
e bom-senso, na medida em que contribui para a sua 
própria segurança; 

d) alertar para a necessidade de se oferecer ao 
preso a atividade laboral remunerada, como dever so­
cial c condição de dignidade humana e como forma 
de· contribuir para a auto-suficiência das prisões." 

São essas, Sr. Presidente, as conclusões do referido sim­
pósiO. 

-Entretanto, não gostaria de concluir sem antes solicitar 
que fossem é!_P_~~sas às palavras que hoje pronuncio o texto 
da palestra do Chefe da Delegação do Comitê Internacional 
da Cruz Vermelha no Brasil, Dr. Gérard Peytrignet, cujas 
ConSiderações sobre o direito internacional humanitário valem 
como uma contribuição extremamente importante ao melhor 
conhecimento da proteção desses direitos. 

Entendo, portanto, que a sua conferencia deva ser publi­
cada juntamente com o discurso que faço" sobre o tema, fazen­
do um relatório sobre o sentido e o significado desse simpósiO. 

Antes de encerrar minhas palavras, Sr. Presidente, faço 
un:ta menção às c<;msiderações que foram feitas pelo Ministro 
da Justiça, Senador Maurício Corrêa, ao declarar instalado 
o referido SimpósiO, que contou corri a presença, do Presidente 
em exercício da Câmara dos Deputados, Deputado Genésio 
Bernardino, e do Embaixador Luiz Felipe Lampreia, Secretá­
rio-Geral do Ministério das Relações Exteriores. 

Na ocasião, disse o Ministro da Justiça: 
"A-satisfação que sinto ao proferir as palavras 

de abertura deste Seminário...;... '~A _Proteção da Pessoa 
Humana no Direito Internacional Contemporâneo"­
cxtrapola o simples cumprimento de uma das tarefas 
pertinentes à função que ora ocupo - e que· muito 
me honra-, a de Ministro de Estado da Justiça. 

Rememoro - disse mais adiante o Ministro Maurício 
Corrêa - tais fatos com o prop6sito de ressaltar a difícil 
trajetória que a História reservou aO --ConSelho, tendo que 
atuar, desde o seu nascedouro, em adversas situações, a en­
frentar inimagináveis empecilhos, dificuldades e entraves à 
·sua ação. Foram difíceis, árduos e tortuosos os caminhos per­
corridos. Somente os que de perto vivenciaram os sobressaltos 
e temores daquele tempo- e incluo-me entre estes- podem 
aquilatar o grau de perigo enfrentado no empreendimento 
de todo e qualquer gesto em prol da defesa do mais elementar 
direito de cidadão'. 
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Concluo, portanto, Sr. Presidente, as minhas palavras, 
fazendo este registro, ce-rto de que interessa à Casa, na propor­
ção em que ela se faz representar - assim como a Càinara 
dos Deputados --cumprimento de uma das tarefas - com as­
sentos permanentes nesse Conselho que tem um papel tão 
relevante na proteção dos direitos humanos em nosso País 
e, conseqüentemente, na edificação de uma verdadeira demo:­
cracia. Sabemos todos nós que um prOci:-Sso verdadeiramente 
democrático passa, antes de qualquer coisa, pelo respeito aos 
direitos do homem e do cidadão; passa, enfim, pelo reconhe­
cimento das franquias-irisCiíúis no· nosSo Ofreito ConstitUcional 
e no moderno constitucionalismo, dentre os Quais," gostaria 
de situar os modernos textos constitucionais em vlgor ,-valeirido 
citar, de modo especial, a Constituição Brasileír3. de 5 de 
outubro de 1988. 

Era o que tinha a dizer, Sr. PreSíderite. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE~EREFERE_O SR. 
MARCO MACIEL EM SEU PRON.UNCIAMENT.GJ. 

ALTO COMISSARIADO DAS NAÇ0ES UNIDAS 
PARES REFUGIADOS (ACNUR} 
COMI~ INTERNACIONAL DA 

CRUZ VERMELHA (CICV) 
INSTITUTO INTERAMERICANO DE .. 

DIREITOS HUMANOS ()IDH) 

........ M:ir.iisiliii.lo.D"Ã'-ius1-IÇA"uÃ-JiiPúsi:ícÃ~----
FEnERAnvA DO BRASIL 
Conselho de Defesa dos Direitos 

da Pessoa Humana (CDDPH) . 
SEMINÁRIO SOBRE "A PROTEÇÁO -
DA PESSOII:HUMANA NO DIREITO 

INTERNACIONAL CONTEMI>ORÁNEO" 
(BrasRia, ? - 6 de novembro de 1992) 

--::D~IR::-E::-l=T::-:0:-1::-N_.TERNACIONAL HUMANITÁRiO: 
PROTEÇAO DA PESSOA HUMANA NOS 

CONFLITOS ARMADOS E NAS SITUAÇ0ES 
DE VIOU:NCIA, E PAPEL DO COMIT~ 

INTERNACIONAL DA CRUZ VERMELHA (ClCV) 

Palestra apresentada pelo Dr. Gérard Peytrignet, 
Chefe da Delegação Regional do Comitê Internacional 

da Cruz Vermelha (CICV) no Brasil, 
no Auditório Tcincredo Neves_ do 
Ministério da Justiça, 5-ll-1992 

INTRODUÇÁO 
Constitui ·uhl Verdadeiro prazer o fatO de poder me dirigir 

aos Senhores e Se-nhoras assistentes, no âmbito deste Semi­
nário sobre "A Pfoteção da Pessoa Humana ·no Direito Inter­
nacional Contemporâneon. 

E no que diz respeito-ao-temã-que apresentarei a contiriua­
ção, ou seja, o da proteção da pessoa nas Situações específicas 
dos contlitos armados, e nas de violência -análoga, parece-me 
extraordinariamente importante a presença aqui, no dia de 
hoje, de representantes de entidades que têm um relaciqna­
mento estreito com essa problemática, como são os órgãos 
de segurança pública, federal e estadual, as· instituições ligadas 
ao exercício da justiça, no campo do Ministério Público e 
no campo do aparelho judiciário, e -também, obviamente, 
as organizações e as pessoas voltadas à defesa do ser humàno, 
seja a título individual, seja como forçãs de promoção e de 
. resguardo dos direitos e das garantias da "cidadania. 

O fato de "ter, nesse seminário, um público procedente 
de diversos horizontes, que lida, diariamente, com problemas 
re:Jaeiônados com a violência, seja que estejam expostas aos 

-seus perigos, e devam também fazer dela um uso controlado, 
na S1Ja missão-de cUstódios da ordem pública e da segurança 
da sociedade, seja que defendam vítimaS de abusos ou atrope­
_los, no marco dos_ direitos consagrados pelo ordenamento legal 
vigertte-; esse fato de ter aqui reunidas pessoas que exerçam 
funções indispensáveis nas Sociedades democ íticas, embora 
seja com enfoques e pontos de vista não sempre concordantes, 
enriquecerá, esperamos,~ interCâmbio de idéias e a troca 
-de experiências de maneira mutuamente profícua. 

Para o Comitê Internacional da Cruz Verinelfia (CICV), 
· ÕrganízaÇão humanitária que representou no Brasil, este tipo 

de evento_ acadêmico responde perfeitaineilte à preocUpação 
constante da Instituição de difundir; entre oS estamentos con­
cemidos, o conhecimento dos fundamentos e das normas do 

- direito internacional humanitário, para prepará-los da melhor 
forma possível as situações nas quais esse direito é' aplicável 
ouinvocável. 

Efetivamente, os corpos aimãdos da polícia são geral-
. mente .chamados a assuniir' em caso -de cõrifliio armado' o 

pap€-1 de auxiliares das forças arrO.adas, ficandO desta rllaneira 
sujeitas às nornias _contidas nos_ instrumentos internacionais 
do direito huffianÍtário. 

Por ou~ro ladq,, fqra. das situações da aplicação formal 
desses_ tratados, os agentes encarrégados do cumprimento da 
lei pod_ef!l taml?~m chegar a ter um papel de protagonista 
em circunstâncias de perturbação da Ordem interna, e de en­
frentamentos com grupos políticos armados~ resultando im­
prescindível seu apeg'o às normas humanitárias básicas rele­
vantes naquele contexto. E ~\ém dos. est~dos de guerr~, guerra 
civil ou conflitos_de mais_ bai~ intensidade, existem valores 
c~ntrais de humanidade sobre os _quais descansa toda civiliza­
_ção, yal<?I_es q~e .h.ão d,e ser resgatad~s em qualquer situação, 
inclusive na função d1ária dos corpos de segurança de luta 
contra a delinqüência comum, a criminalidade organizada, 
<? tráfico de entorpecentes, as~im como nas _suas ·atividades 
de manutenção da ordem, na rua, pas prisões e na repressão 
das manifestaçOes Violentas e das revoltas. Esses Y~lores cen­
t.r<.~.is sê:)o, basiça111eqt~, o respeito devido, em qualquer circuns­
tância ao inimigo oU ao adversário caído, n.a sua vida, na 
sua integridade· fisiça e moral e no seu direitO a sei' julgado, 
quando for o caso, de acordo às normas universalmc:;nte aceitas 
do devido processo. 

Pois bem, a palestra de hoje· versará sobre o tema geral 
da proteção da pessoa humana nos conflitos armados, e trata­
remos_ de abordar, de forma sintética, a função do direito 
internacional humanitário na proteção das vítimas das guerras, 
e o papel específico 'desempenhado pelo Comitê Internacional 
da Cruz Vermelha, tanto nas situações de conflitoso3rmados 
internacionais ou não-internacionais, Como nas CirCUnstâncias 
de distúrbios e tensões internas, características· dos conflitos 
de baixo nível. 

Serão feitos, inicialmente, certos esclarecimentos termi­
nológicos para definir alguns termos de referência. Logo, serão 
apresentadas as funções principais do Direito Internacional 
Humanitário, assim como Os seus-principais- âMbitos de aplica­
bilidade. 

A continuação procuraremos .examinar o sistema de pre­
ve.nção, controle e sanções previsto pelo direito internacional 
humanitário, para evitar, e no caso dado, punir, as iilfrações · 
a esta normativa . 
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Finalmente, evocaremos o papel do Comitê Internacional 
da Cruz Vermelha no âmbito do seu direito de iniciativa huma­
nitária, como cOmplemento do sistema formal de proteção 
do direito -internacional humanitário em- todas as situações 
que não são especificamente cobertas pelos instrumentos con­
vencionais existentes. 

OBSERVAÇÚES PRELIMINARES 
Então para começar, parece-nos importante, além de 

lembrar alguns conceitos de terminologia, de dar uma defmi­
ção básica do direito intemaciorial humanitário, para delimitar 
o seu campo normativo. 

Assim, entende-se por Direito Íntemacional Humanitário 
(DIH), "o corpo de normas internacionais-; de origem conven­
cional ou consuetudinário, ·especificamente aplicável aos con­
flitos armados, internacionaiS ou·- não-internaciona:is, e que 
limita~ por razões humanitárias~- <fdireito das partes em con­
flito de escolher livremente os métodos e os meios utilizados 
na guerra, evitando que sejam afetados as pessoas e os bens 
legalmente protegidos". 

O propósito central do DIH é, finalmente o de evitar 
todo dano, prejuízo e- destruição inúteis e todo sofrimento 
excessivo, procurando conciliar os imperativOS militares e as 
necessidades e requerimentos humanitários. 

Este enfoque ilustra bem o fato, de que estes tratados 
foram negociados por políticas e Iriilitares imbuídos da "razão 
de estado" e muitas vezes inspirados por este antigo conceito 
de que, se as relações entre a.s nações se fundamentam sobre 
o princípio de que devem, em tempos de paz, procurar o 
maior proveito mútuo poSsível, devem, em tempo de guerra, 
buscar o mínimo dano requerido, para alcançar os seus inte­
resses. 

A definição que demos do DIH, ou, direito internacional 
aplicáVel nas situações dos conflitos arma·dos, menciona os 
seus dois componentes que são os chamado~ direito·s de Haia 
e de Genebra. O Direito ·de Haia regulamenta os métodos 
e os meiõs- de combate também conhecidos como "Leis e 
Costumes de Guerra••, e o Direito de Geriebra, a proteção 
das vítírria:s dos conflitos armados. 

A presente exposição vai Se limitar aos efeitOs de proteção 
do direito de Genebra, e dizer o direito __ das vítimas da Guerra, 
que tem uma relação muito mais estreita com as p-reOCUJ:iaÇOe-s 
da Crut Vermelha. 

Não obstante, é evidente que a limitação- ou a proibição 
de certas maneiras de combater, assim como o uso de certas 
armas, tem um importante efeito protetor; em primeiro lugar 
para com os combatentes mesmos, mas também para todas 
as pessoas que poderiam ser afetadas pelos efeitos indiretos 
e colaterais dos combates. 

ÁMBITOS DE APLICABILIDADE-DO DIH. 
ApHcabilidade de situação 
Poderíamos analisar, em primeirO lugar, os efeitos prote­

tores do DIH sob o seu aspecto de aplicabilidade de situação, 
examiD;ando a tipologia dos conflitos armados e das situações 
de violência armada análogas, em relação com as condições 
de aplicação da normativa jurídica humanitária. Distinguem 
se, então, quatro tipos de configurações: 

Nas duas primeiras, as regras do direito internacional 
humanitário são diretamente aplicáveis e invocáveis, enquanto 
que nas duas últimas são invocadas ou aplicadas de maneira 
indireta, ou por analogia. 

--A primeira situação é a dos. conflitos armados interna­
cionais, definidos pelos art. 2 das Convenções de Genebra . 

de 1949 como" ... a guerra declarada ou qualquer outro con­
flito armado que surja entre duas ou várias das Altas Partes 
Contratantes, mesmo que o estado de guerra não tenha sido 
reconhecido por algumas delas ... "; observa-se que a definição 
da guerra interestatal costuma ser objetiva e evita cautelosa­
mente referências à classificação da situação bélica pelas par­
tes. 

Nas situações de conflitos armados internacionais, são 
aplicáveis todas as regras do direito internacional humanitário, 
referendado nas 4 Convenções de Genebra de 1949, hoje 
vigentes em 174 países do mundo ~ _nq_ Protocolo Adicional 
I de 1977 ~ já ratificado, a esta data por 116 países. Cabe 
assinalar que as Convenções de 1949 têm sido ratificadas pelo 
Brasil em 1957 e são parte do seu ordenamento jurídico. 

E quanto aos Protocolos Adicionais de 1977, acabam 
de ser ratificados pelo Congresso Nacional a começos de 1992 
e estão apenas pendentes da promulgação Presidencial e da 
sua publicação no Diário Oficial da União_, havendo já hoje, 
na América do Sul, 9 países, partes em esses tratados. 

Nessas situações de "guerra externa", também são aplicá­
veis todas as regras do direito costumeiro, como as regras 
do direito de Haia, na medida em que exista um estado de 
beligerância entre as pattes em conflito, e mesmo quando 
esta situação não seja reconhecida pelos países em disputa, 
e revista unicamente um caráter "de fato". 

-A segunda situação de aplicabilidade direta do DIH 
é a de conflito armado não-internacional. Sua definição mais 
recente encontra-se no art. 1 do Protocolo II de 1977. 

Define-se ali esta situação como a de um conflito " ... 
que tem lugar no território de uma Alta Parte contratante, 
entre as suas forças armadas e forças armadas dissidentes 
ou grupos armados organizados que, sob a direção de um 
comando responsável, exerçam sobre uma parte desse territó­
rio um controle tal qty! lhes permita realizar operações milita­
res contínuas e organiza<ias, e aplicar o presente Protocolo". 

Esta definição de aplicabilidade do DIH, na situação de 
conflito annado não-internacional do Prot. II realça o nível 
que lhe atribui o art. 3 comum das Convenções de Genebra 
de 1949, artigo que contém as únicas disposições desses trata­
dos relativas aos conflitos armados internos. 

Efetivamente, nos termos daquele artigo das Conven­
ções, já é suficiente que, um conflito não-internacional aconw 
teça dentro do território de um Estado entre dois bandos 
identificáveis, sem a exigência de que o bando opositor exerça 
um domínio sobre uma parte db território estatal e tenha 
capacidade de realizar operações militares contínuas e organi­
zadas. 

De todas maneiras, deve-se lembrar que o próprio caráter 
adicional dos Protocolos consiste em que estes instrumentos 
são complementários às Convenções de Genebra de 1949. 
Isto significa que os Protocolos são aplicáveis, sempre que 
o sejam as Convenções, de tal modo que os critérios do Proto­
colo 11, em uma situação concreta, já terão pressuposto a 
aplicabilidade das normas do art. 3 comum dessas Conven­
ções. 

Por conseguinte, em um conflito armado não-interna­
cional, são aplicáveis as normas do artigo 3 comum das Con­
venções de Genebra de 1949 e as normas do Protocolo Adicio­
nal li de 1977, quando vigente naquele Estado; na presente 
data, são já 106 os países partes no Protocolo II de Genebra. 

Afora dessas duas situações de aplicabilidade direta e 
formal do DIH, encontram-se mas duas situações nas quais 
este direito é intocável quanto aos seus princípios, e pode 



8778 Terça-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) Novembro de 1992 

ser aplicável mediante analogia, embora não se baseie na,s 
regras positivaS dos instrumentos humanitários~ mas sim em 
procedimentos devidamente reconhecidas pela ~munidade 
internacional. 

Estas situações sáo "qualificadas, dentro- da utefriiinologia 
humanitária", como de distúrbios interiores -e de tensões interM 
nas. 

-Os "distúrbios interiores" podem ser definidos da se-
guinte maneiia: - - _ --- -7 

-~ - - -

" ... São circunstânciaS rias qmiiS não eXiSte· UM COilllilO 
armado nãoRinternaciáilal propriamente dito, mas uma situa­
ção de contenda que apresenta certa gravidade ou duração~ 
e implica ações de violência, desde atos espontâneos de rebe­
lião até a luta de grupos mais ou menos organizados, entre 
Si oU contra as autoridades no poder. Em estes contextos, 
que não necessariamente degeneram nllnia Tu_tã- aberta na qual 
se enfrentam duas partes bem identificadas, o govemo recorre, 
geralmente, a numerosas· forças- policiais, inclusive às forças 
armadas, para restabelecer a ordem, podendo ocasionar-se 
muitas vítimas, e tornando-se necessária a aplicação de um 
mínimo de regras humanitárias". 

-.-Em quanto às situaçóes tensões internaS, cia:Ssificam-Se 
como as de " ... um nível inferior de violência, onde os enfren­
tamentos violentos não ocorrem de maneira seguida; trata-se, 
no entanto, de uma situação de grave perturbação, de origem 
política, religiosa-;--racial, social, ou econômica, ou mesmo 
de seqüelas de um conflito armado ou de distúrbios interiores, 
que continuem afetando o território- de um Estado", Nesta 
situação, acontecem com freqüência sitUações córno_:_ --

-um elevado número de presos por motivos políticos 
ou de segurança; -- - - - ---- · 

-prováveis riüius-tr.atos ou condições inurilinas de de­
tenção; 

-a suspensão ·das garantias judiciais fundamentais, seja 
por razão de promulgação de estado de exceção, seja por 
uma situação de fato; 

- alegaçóes de desaparecimentos forçados ou de execu­
ções extra-judiciais; 

- deslocamento de pessoas no interior do país por motivo 
da violência. -

Pelo que estipulam expressamente os próprios instrumen­
tos do direito interilacion3fhumanitário, não -existe uma apli­
cação direta formal das suas normas, nem na situação de 
distúrbios interiores nem na de tensões internas. Logicamente, 
os princípios fundamentais das Convenções de Genebra po­
dem servir de padrões de procedimentos jurídicos, ou inspirar 
a elaboração de normas aplicáveis; de tal modo que, nessas 

-situações, justifica--se falar de "aplicabilidade por analogia", 
ou de "aplicabilidade indireta" do direito interriacional huma­
nitário. 

Veremos mais adiante como o CICV utiliza seu direito 
de iniciativa humanitária para oferecer os seus serviços, nessas 
situações de violência interna menoi, para paliar à não-aplica­
bilidade dos instrumentos interoacionais de direito humani­
tário, e tentar garantir a aplicação e· o respeito do "mícleo 
inderrogável" dos direitos e garantias reconhecido pelas Con­
venções em matéria de direitos humanos e pelas próprias legis­
l~ções nacionais, quando for o..caso. 

Aplicabilidade pessoal 
No âmbito da aplicabilidade pessoal das Convenções, po­

dem se passar en'l reVista~os regimes-de proteção dos tratados 
de Genebra examinando quais são as categorias específicas 
de pessoas e de bens protegidos. 

Pelas disposições da I Convenção de Genebra de 1949, 
são protegidos os feridos e os doentes que necessitem assistên­
cia médica, sempre que se abstenham de todo hostilidade. 

Na li Convenção ·cte Genebra, relativa às guerras navais, 
sóina-se- e·ssas duas categorias e dos náufragos~ 

Nas Convenções li e II e no Protocolo I, também é estipu­
lada a proteção do pessoal sanitário e -religíosõ, militar ou 
civil, dedicado exclusivamente à tarefas sanitárias ou_rdigio-
sas. _ , . , __ . -- _ _ ,_ __ 

Em quanto a 111 Convenção de Genebra de 1949, tem 
a finalidade de proteger outra categoria de pessoas: os prisio­
neiros _de gu__erra. O estatuto desta categoria de pessoas, com­
pletado com as disposições do I Protocolo Adiciorial, só _existe, 
vale lembrar, no âmbito dos conflitos internacionais, rios quais 
são prisioneiiris-de guerra todos os membros dãS~forÇãS-arma­
das de uma parte em conflito, õ\.i" seja, todos os combatentes 
que caiam em poder do adversário. 

E além dos membros das forças armadas regulares das 
partes em conflito, têm também direito a este estatuto os 
participantes de "levantamentos em massa", ou seja, uma 
população que, ao aproximar-se o inimigo, toma ·espOiita-
iiCàinebte·as armas p-ãra-coinbatê-hi. --- - ~, 

A III Convenção também prevê a proteção dos jornalistas 
que efetuem missõe·s profiS:SiOna:iSna zóDã de êonflit6 _armadO, 
mesmo sendo eles considerados como civis. O regime de prote­
Çã'o" dos jornalistas também tem-se visto Completado e amplia­
do pelas disposições do Piofocolo I de 1977. 

O regime de proteção dos prisioiú!íros de guerra não 
estaria completo sem as disposições referidas à Agência Cen­
tral de Pesquisas. Institui-se, em efeito, uma agência intf:ina­
cional fundada, pelo CICV, cujo objetivo é proteger os prisiO­
neiros de guerra das conseqüências da perda de sua identidade, 
~edi3J1te_a_qual devem ser transmitidos os seus dados pessoais 
ao país de origem e à respectiva fanlília:. 

Por último, a III Convenção de Genebra outorga ao CICV 
o direito de visitar os prisioneiros de guerra e determina as 
modalidades do seu exercício. _ __ _ __ 

Em-quanto ao quadro dos conflitos armadOs não-interna­
cionais, e sem que exista o estatuto de prisioneiro de guerra, 
o Protocolo 11 de 1977 contém disposições que outorgam ga­
rantias mínimas às ''pessoas privadas de liberdade, por motivos 
relacionados com um conflito armado"_ -

Essas pessoas_ devem gozar das garantias fundamentais 
reconhecidas no tocante à integridade física e moral, à alimen­
tação, à assistência niédica, às condições de trabalho, e ao 
exercício das suas convicções religiosas. São garantidas análo­
gas às outorgadas em caso de conflito armado aos prisioneiros 
de guerra e aos internados civis. - - -

_ E em quantq ~ procedimentos penais, os presos devem 
ser julgados, se for o caso, de acordo às gar'!ntia:& e~senciais 
de independência e imparCialidade, e aos princípiOs de legali­
dade universalmente reconhecidos. 

Na IV Convenção de GenebraJ goza principalmente de 
proteção a população civil, em gêral, pertencendo a esta cate­
goria todas as pessoas que não fazem parte-das forças armadas. 

Alguns membros- dessa população desfrutam, aliás, de 
uma proteção específica, comO, ás rllulheres, as criaflças, os 
"estrangeirOs, os refugfãdos, os apátridas e as pessoas que se 
encontram na situação de internamento civil. 

· Finalmente deve-se mencionar que o sistema de Genebra 
protege também os bens afetados pelo conflito, como as unida­
des e os transportes sanitários~- quando são exdusivameote 
destinados ao deslocamento de feridos, enfermos e náufra~o~, .. 
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assim como do pessoal sanitário ou religioso. Também são 
protegidos certos pertences pessoais dos prisioneiros, os bens 
da população civil, e os bens culturais da população-, ou seja, 
todos os que· não são objetivos militares. 

Além disso, confere-se uma proteção particular, embora 
relativa, ao meio ambiente natural. Este último deveria sofrer, 
durante os enfrentamentos, danos que comprometessem a 
saúde e as condições de sobrevivência da população civil, 
já que o Protocolo I obriga aos beligerantes a conduzir as 
operações militares com o cuidado de proteger o meio ambien­
te contra danos "extensos, duráveis e graves". 

Cabe ressaltar que a questão da preservação do meio 
ambiente no âmbito dos conflitos armados, e as medidas desti~ 
nadas a reforçar a aplicação dessas disposições são atualmente 
temas de muito interesse, sendo examinados, entre outros 
fóros, no âmbito das reuniões da Comissão Jurídica da Assem~ 
bléia Gerai das Nações Unidas e nas reuniões preparatórias 
de expertos da CICV. 

Pois bem; este sucinto resumo das modalidades d_a prote­
ção do sistema de Genebra, permite perceber que se trata 
de uma normativa de caráter geral e completo, destinada a 
proteger todos os indivíduos efetivamente ou potencialmente 
atingidos pelos efeitos de um conflito armado. 

Por outro lado, esse caráter completo não impede, de 
nenhuma maneira, a possibilidade de que em outros sistemas 
jurídicos i:rite_rn<;~.ciOijaís de proteção da pessoa humana possam 
surtir efeitos no âmbito dos conflitOs armados, e proteger 
os indivíduos de maneira concorrente; aliás, deve-se sublinhar 
que a generalidade do sistema encontra-se hoje garantida pelo 
caráter universal de vigência que alcançam, os tratados de 
Genebra no direito iriternacíorial positivo contempárâneo. 

Agora, depois de ter apresentado os principais âmbitos 
de aplicabilidade do DIH, passaremos a mencionar as caracte­
rísticas gerais implementação do sistema. 

A esse respeito, merecem uma atenção particular os me­
canismos de funcionamento do direito interna_cional humani~ 
tário, porque, sem elas, a estrutura inteira do sistema poderia 
parecer meramente exortatória, e incapaz de reger efiCàz­
mente sa relações entre as partes em conflito, por consegüirife 
desprovida da possibilidade de outorgar uma proteção verda~ 
deira às vítirilas desses trágicos acontecimentos. Por esta raz_ão, 
parece oportuno abordar o tema das medidas preventivas, 
das medidas de controle e das medidas de sanção, próprias 
do dire:í!.Q. i.~~:rgacional humanitário. - -

MECANISMOS DE APLICAÇÃO E IMPLEMENTA­
ÇÃO 

Medidas preventivas 
Antes de submeter as inobservâncias ou as violações das 

normas humanitárias -a um sistema puOitiVo, as garantias de 
aplicação destas normas devem se basear, em primeiro lugar, 
nos mecanismos que garantam adequadamente· as condições 
de prevenir as eventuais inobservâncias ou violações do direi~ 
to, e de controlar eficazmente a sua aplicação. -

Das medidas preventivas contempladas pelos autores das 
Convenções de Genebra, a mais fundamental é a obrigação 
de difusão do conteúdo_ das Convenções para todos os órgãos 
destinatários e todos_os_beneficiários. A obrigação de difusão 
(tanto em tempo de paz como em tempo de guerra) implica 
a inclusão do estudo dos tratados de Genebra nos programas 
de instrução militar e a promoção do conhecimento do conteú~ 
do destes tratados por parte da sociedade civil, em geral. 

O dever particular de conhecer estas normas é da incum­
b~ncia das autoridades civis e militares. Este dever é compJe-

mentado pelas diligências especiais, a cargo dos chefes castren~ 
ses que os obrigam a tomar medidas para que os membros 
das forças sob suas ordens conheçam as suas obrigações e 
õs seus direitos em virtJJde çlo _direito existente .. 

Aliás, a "obrigação de divulgar" constitui, em todo o 
direito internacional público, a primeira oportunidade em que 
os Estados manifestaram a convicção de que, sem conheci­
mento do conteúdo das disposições dos tratados internado~ 
nais, especialmente dos que tratam da matéria de proteção 
da pessoa humana, cujos efeitos _devem ser realizados ·me~ 
diante o direito interno dos Estados, as normas internacionais 
correm o perigo de se tornar improcedentes na realidade dos 
fatos. 

O Protocolo I completa as disposições das Convenções, 
acrescentando~lhes uma que põe a cargo dos Estados-Partes 
a obrigação de dispor de assessores jurfdicos que assistam 
aos comandantes militares acerca da aplicação e do ensino 
que deva _ser realizado com os instrumentos humanitários np 
seio das forças armadas. 

O compromisso de tomar todas as medidas necessárias 
para a implementação das obrigações que os Estados e as 
partes em conflito têm, em virtude das Convenções e do Proto­
colo I, como a obrigação de serem comunicadas__as traduções 
oficiais das leis e os regulamentos -adotados para as!iegurar 
a implementação das Convenções no direito interno, costu­
mam considerar-se, como medidas complementárias do siste­
ma de prevenção. 

Medidas de controle 
Em quanto, às medidas de controle, constituem um ele~ 

menta imprescindível do funcionamento dos mecanismos de 
prevenção e repressão previstos nos tratados de Genebra, 
e necessário para dar à normativa humanitária uma aparelho 
de funcionamento. 

Por isso, em 1949, nas Convenções de Genebra, foi apro~ 
vado o_ instituto da "Potência Protetora". 

Um conflito armado entre os Estados resulta quase_ desde 
o_ seu_ início, na ruptura das relações diplomáticas entre ele~. 
Como conseqüência desta ruptura, os súditos de um Estado, 
assim como os seus interesses, comerciais, carecem do amparo 
jurídico no território do outro, normalmente a cargo da missão 
diplomática do país de origem. Para diminuir os efeitos nega~ 
tivos dessa carência, o Direito Internacional consuetudinário,.­
já conhecia o instituto da "Potência Protetora", que é a de 
um país neutro no que se refere ao conflito, ao qual 'uma 
das Partes encarrega proteger os seus interesses no território 
da outra. Ultimamente, esta instituição foi referendada na 
Convenção de Viena sobre as Relações Diplomáticas de 1961. 

As Convenções de 1949 incorporaram este sistema pai'a 
aplicá-lo como um aparelho de controle no conflito armado 
internacional, contemplando naquela situação a possibilidade 
de es_colher um Estado alheio à Luta, para encarregar-lhe salva~ 
guardar os interesses da parte contendente no país inimigo, 
e assegurar a aplicação do Direito Internacional Humanitário. 

A designação de uma Potência Protetora está submetida 
à aprovação da Potência perante a qual devem cumprir a 
sua missão, maS-se por razões políticas, fosse difícil pôr-se 
de acordo sobre a escolha de um Estado como _Potência Prote~ 
tora, o Comitê Internacional da Cruz Vermelha pode ser cha~ 
rnado a assumir as tarefas de controle, com o acordo __ dos 
Estados~partes no conflito. O CICV atua então como "substí~ 
tuto"- de jure ou de facto -da Potência Protetora. 

Apesar das disficuldades de funcionamento do sistema 
das Potências Protetoras, o Protocolo I de 1977 confirmou 
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e consolidou as modalidades de funcionamento deste procedi­
mento, e somou a este procedimento uma nova instituição 
de controle com ·a finalidade de verificar os fatos que coristi­
tuiriam infrações-graves do DIH: o da "Comissão Interna­
cional de Apuramento dos Fatos", prevista em seu artito 90. 
Trata-se de poder verificar, de maneira imparcial, a verossimi­
lhança e o caráter fidedigno dos acontecimentos alegados co­
mo constitutivos de infrações graves, com efeito determinante, 
para as Partes. 

Este procedimento internacional facultativo acaba de en­
trar em vigência, ao ser apiOvado, já, por niais de 20 Estados; 
achamos que a atuação dessa Comissão Internacional, apesar 
da complexidade dos seus mecanismos, pode representar uma 
verdadeira possibilidade de solucionar alguns problemas da 
aplicação do DireitO Internacional HU.rrianitário, e de sua oba 
servância. 

Agora. se as medidas preventivas e as de controle não , 
seguirem antecipar ou reparar as violações do DIH, recor~. 
re-se, como última instância, as .medidas repressiVãs, ou seja, 
às sanções do DIH. 

Medidas de sanção 
A existência de um aparelho de sanções no direito interna­

cional humanitário condiciona, de maneira fundamental, a 
sua eficácia. - - - - · 

O seu propósito é punitivo comO o de todo o sistema 
de sanções, inas esta estrutura também tem um propósito_ 
preventivo, pois sua introdução no direitO interno dos Estados 
condiciona a sua influência sobre os comportamentos das pes­
soas e sobre a atuação do próprio Estado, para, ao mesmo 
tempo, castigar e advertir. _ 

O sistema sanciona duas ca.tegorias de infrações: 
O primeiro tipo de infrações que os Estados têm de san­

cionar são todas as inobservâncias e os atos não conformes 
às disposições das Convenções e dos Protocolos. 

As ações das quais dispõe o direito internacional huma­
nitário- a respeito deste tipo de infrações, são idênticas às 
contidas no direito internaCional público geral para com as 
inobservâncias, os atos contrários e as violações dos tratados 
internacionais. 

Significa que, no direito interno do Estado, estas atuações 
são passíveis de sanções administrativas, disciplinares ou judi~ 
dais, e que, em nível internacional, são implicados os·meca~ 
nismos da responsabilidade internacional em matéria de não 
cumprimento dos tratados. A obrigação principal do Estado 
consiste, pois, em tOmar todas as medidas necessárias para 
que cesse o comportamento contrário ou violatório dessas 
disposições. - -

Ademais, existe um caso muito distinto e próprio do siste­
ma de Genebra, que é o das infrações graves, as quais são 
classificadas, como Hcrimes de guerra": trata~se das violações 
que, do ponto de vista dos autores do instrumentos de Gene­
bra, representam um perigO especialmente grave e que, ao 
ficarem impunes, significariam a total falência do sistema. 

Entende-se por infrações graves qualquer dos atos que 
as Convenções e o Protocolo I enumeram como tais, de manei­
ra exaustiva, o que significa que a classificação de um compor­
tamento que constituiria um crime de guerra, opera-se pelo 
próprio dispositivo dos tratados. Assim, são crimes de guerra, 
se forem intencionalmente cometidos, contra pessoas ou con­
tra bens protegidos, os seguintes atos: 

-O homicídio, a tortura, os tratos inumanos e as expe-
riências biológicas. · ·· ···· 

-Os ataques indiscriminados contra a população civil, 
e -cori.tra obras ou instalações que contenham forças perigosas, 
com o conhecimento que esse ataque causará perdas de vidas 
humanas e feridos entre a população ou qanos ~ateriais que 
sejam excessivos em relação com a vantagem militar concreta 
e- direta prevista. 

-:-Os ataques contra pessoas reconhecidas fora de com~ 
bate. 

-A detenção ilegal e a tomada de reféns. 
-uso pérfido do signo da Cruz Vermelha ou de outros 

signos protetores reconhecidos. 
~ O deslocamento pela Potência ocupante de parte da 

própria população civil ao território que ocupa, assim como 
a deportação da totalidade ou de uma parte da população 
oriunda desse território. 

-Toda injustificada demora na -repatriaçãO de prisio­
neiros de guerra ou de internados civis. 

-O oj;)rigar _a uma pessoa protegida a servir nas forças 
ininiígas. . · 

- O privar uma pessoa do seu direito de ser julgada 
regular e impar~almente~ segundo as prescrições das Conven~ 
ções e dos Protocolos. 

Depois de classificar os "crimes de guerra", o Sistema 
de- Genebra_ obriga os governo$ a tomar todas as medidas 
rieCessári3s pari Clet~rminar as sançõeS penais adequadas que 
têm de ser aplicadas às pessoas que deram ordem de cometer 
qua1quer um destes. · 

As autoridades devem então se comprometer a julgar 
as pessoas acusadas de ter cometido essas infrações, seja por 
via de comissão, ou por omissão contrária a um dever de 
atuar. 

Destas-aUto-ridades, os chefes militares têm a obrigação 
p::ilticular de zelar por impedir as infrações que constituem 
oS crimes de guerra, bem assim como reprinii-las e denun­
ciá-las, em caso contrário, aos órgãos competentes. 

A respeito dos crimes de guerra, institui-se asSiin, no 
sistema do direito de Genebra, o recurso à chamada "comPe­
tência penal universal" de todos os Estados Partes nos tratados 
de Genebra. 

A conseqüência deste sistema universal de repressão, que 
obriga o Estado que não tenha feito comparecer o acuSado 
dos crimes de guerra perante os seus próprios tribunais, a 
extraditá~lo para que seja julgado sob todas as garantias de 
devido processo judicial, teoricamente exclui a possibilidade 
de que os crimes de guerra fiquem sem o apropriado julga~ 
mente. 

Essa regra de "julgar ou dar a julgar" garante então~ 
em princípio, ·a universalidade do funcionamento do aparato 
repressivo previsto -pelos tratados de Genebra. ' 

Em realidade, vemos que, o furitionamento deste sistema: 
de sanções do Direito Internacional depende inteiramente 
da vontade política dos Estados. Não se trata nem da imper-: 
feição, nem das carências jurídicas daquele sistellla de sanção,, 
mas sim soinente dos meios de implementá-lo no direito inter­
no, e fazê-lo respeitar nas relações internacionais. 

Mas em nenhum sistema jurídico, se- considera as viola.: 
ções como provas que as regras às que atentam não são neces- ~ 
sárias. Pelo contrário, para violar uma norma é imprescindív~ 
que ela exista. _ _ _ · 

E, no estado aiual do direitO humanitário, já nãO faltam 
as regras desta natureza, mas sim, somos testemunhas daquilo 
à cada dia a vontade polític:a de observá-las e de cumprir 
com elas. 
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Quanto à instituição do sistema de repressão universal, 
não prejudica a possibilidade de criação, de tribunais interna­
cionais com competência de conhecer as infrações ao díreito 
internacional, tal como os institufdos após a li Guerra Mun­
dial, nem a de reconhecer a competênci3 eiÍl matéria de aplica­
ção do direito humanitáriO aõs tribunais internacionais existen­
tes, como a Corte de Justiça de Haia, por exemplo. 

Para finalizar as observações sobre o sistema de repres­
são, deve-se enfatizar o priricipio da responsabilidade indivi­
dual, consagrado por este direito no caso dos crimes. de guerra. 
Este princípio se opõe à subtração da responsabilidade de 
uma pessoa COII) motivo de ter atuado como _representante 
de um órgão de Estado, cumprindo com as ordens s_uperiores, 
de modo a· extrair-se da sua culpabilidade. 

INICIATIVA HUMANITÁRIA DO CICV- COM­
PLEMENTO DO DIREITO INTERNACIONAL HUMA­
NITÁRIO- SEUS MECANISMOS 

Apesar de que já resulte da definição do D IH que é 
aplicável s6 em situações de conflito armado, intemaciórial 
ou não-internaciOnal, assinalamos que, indiretamei:tte ou por 
analogia os seus efeitos superam o âmbito formal desta aplica­
bilidade, podendo-se estender às situações de distúrbios- e 
de tensões internas. 

O. mecanismo que pennite que se opetcf essa extensãO 
extraconvencional é o denominado direito_ de iniciativa huma­
nitãriã.- do CICV, cujo exercício tem dadp origem a regras 
e procedimentos aceitos por- ürrt grande número de Estados, 
e comprovados em vários textos de direito internacional públi-­
co. Este direito de iniciativa, análogo ao reconhecido pelos 
tratados de Genebra ao Comitê Internacional da Cruz Verme­
lha na situação dos conflitos armados, muito comumente de no-_ 
mina-se direito de iniciativa estatutário do CICV,- por ser 
reconhecido nos Es~tutos da Cruz Vermelha Internacional. 

O procedimento do_CICV, nesse caso.é o segUinte; 
Quando considera que as conseqüências diretas de um 

conflito armado ou os distúrbios ou tensões interiO&"es existen­
tes requerem das suas atividades humanitárias, ele pode ofere­
cer os seus serviços ao Governo de um Estado (ou a autoridade 
responsável de um território), baseando-se no seu direito de 
iniciãtiva humanitária. 

O CICV .decide, em total independência, a conveniência 
ou não de oferecer os seus serviços_. Pode reiterar este Ofereci­
mento quantas vezes e pelo tempo que julgue oportuno. 

Faz-se o oferecimento _sem nenhuma c.onsideração políti­
ca, e não se classifica juridicamente a situação, limitando-se 
a assinalar às autoridades a existência das categorias de vítimas 
que devem set protegidas ou assistidas~ de modo que não 
pode constituír uma intervençãO indevida nos assuntos inter~ 
nos do Estado, a que seria inc_onipatível com o princípio fuilda­
mental de não. intervenção referendado na Carta das Nações 
Unidas. Os Governos, porém, não tem nenhuma obrigação 
de aceitá-lo mas não podem recusá-lo pela mera razão de 
que contravenha este princípio. · 

Propondo os seus serviços, o CICV põe em conhecimento 
do Governo as condições .. ~ exercício do seu mandato, que 
sempre devem estar de aco.rdo com os seus princípiOs de neu­
tralidade e independência. 

Quanto à assistência alimentícia ou -médica, essas condi­
ções têm como fmalidade garantir que "os socorros do CICV 
efetivamente cheguem às vítimas a qUe estão destinadas. 

E no tocante à uma das atividades principais de§empe­
nhadas. pelo CICV nesse tipo de situações, a sua atuação 
a favor dos detidos políticos ou de segurança, o CICV formu- _ 

lou, na sua doutrina, uma série de modalidades cuja aceitação 
é sempre solicitada aoS Governos._ _ _ __ __ _ _ _ _ 

-::.:...É. principalmente a possibilidade de ver todos os pr.e-. 
sos da categoria à que se lhe permite acesso: - a de entr~vtS:: 
tar-se livremente e sem testemunhas c_q_m todos os detlçlos 
ou com os que escolha por si mesmo; -a de P<:der volt~~· 
segundo as necessiaades, aos lugares de detençao e _revtst-

tá-los. O CICV . bé li · às 'd d d d - tam m so ctta ______ a:utQn__a es o po er e 
estabelecera lista das pessoas detidas, de organizar, na medida 
do possível, a transmissão de mensagens destinadas às suas 
famílias asssim como a possibilidade de fornecer uma assistên­
cia material e médica aos detidOs, quando for necessário. 

Por parte das suas obrigações, o CICV garante que não 
pOrá enf conhecimento da opinião pública o que os seus repre­
sentantes tenham visto nos lugares de detenção. Os delegados 
consignam os resultados das visitas nos relatórios confidenciais 
qUe- são enviãdos exclusivamente às aUtoridades detentoras, 
sem jamais publicá-tos, a não ser que o mesmo Governo deci­
disse fazê-lo. Neste caso o CICV reserva-se o direito de divul­
gar os relatórios dos seus delegados na sua integralidade. 

O principi() da confidencialidade, e a sua rigorosa obser­
vância pelo CICV, é amplamente re-conhecido hoje por todos 
os Estados, ao que se deve que tantos deles tenham aceito 
e.co'Otinuem aceitando o ofereciirieiltO âos serviços desta Insti­
tuição; em conseqüência a aceitação dQs-·serViços do CICV, 
mediante O seu direito de iniciativa extraconvencional, gera 
uina relação contratual e constitui um acordo bilateral, em 
cujo âmbito o CIVC cumpre com suas atividades de proteção 
e de assistência a favor: das vítimas; tratando de que se aceite 
e se implemente o máximo de regras e de princfpios huma­
nitários. 

O direito estat_u_tário_ de iniciativa do CICV, e as modali­
dades do seu exercJcio, ampliam, então, a esfera de aplicação 
do direifo internacional humanitário às situações não fo~l­
mente previstas pela h;tra dos tratados, e lhe permitem abran­
ger a categorias· c\e_ vítimas que não _se .encontram, formal­
mente, sob a proteção das suas disposições. 

O número de. E~tados que já admitiram, em seus respec­
tivos territórios, o exercício dg direito de iniciativa do CICV, 
indica que, além de uma simples prática, trata-se já de um 
uso irilernacional admitido copto tal pelos Estados. 

E a prática do CICV, n·este campo, corresponde, por 
outra parte,-ao papel histórico que seinpre desempenhou no 
desenvolvimento do direito internacional humanitário, através 
da sua atuação que precedeu ao que _os Estados haveriam 
depois aceito, como. uiJ].a normativa convencional. 

OBSERVAÇÓESEINAlS . 
Ao finalizar esta exposição, parece então útil ressaltar 

que o direito internacional humanit<lrio representa uma nor­
mativa internacio:qaJ da proteção da pessoa humana, que pos­
sui as suas prQprias bases jurídicas, os seus próprios âmbitos 
de aplicabilidade, assim como a sua própria estruturà de con­
trole e de sanções. 

Trata-se, desde o nosso ponto de vista, de um sistema 
necesSári_o para que, nas situaç-ões--de emergência que consti~ 
tuem os conflitos .armados e a violência análoga, nunca se 
esgotem as possibilidades do amparo jurídico, e subsista um 
sistema especificarriente adequádo às necessidades de prote­
ção de seres humanos, muitas vezes em busca de mera sobre­
vivência. 

Trata-se, finalmente, de uma normativa internacional, 
·de aplicabilidade-específica, que é complementaria de to~_o 
o sistema das normas- internacionais da proteção da pessoa 
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humana, entre elas, as do Direito Internacional dos Direitos 
Humanos e as do Direito Internacional dos Refugiados. 

Apesar. da proibição formal do recurso à força da Carta 
das Nações Unidas, a comunidade internacional continua 
constantemente afetada por conflitos que produzem, cada vez, 
novas situações de violência, e que ameaçam sempre ou novas 
categorias de seres humanos. Ninguém pode estar interessado 
em que, a força empregada ilicitamente, o seja, também, 
às cegas, e à margem de toda regra ou de todo controle. 

A finalidade primordial do cijreito interi13cional huma­
nitário é tentar- fazer ouvír a voz da razão em situações em 
que as armas escurecem o discernimento dos homens, lem­
brando-lhes de que um ser humano, inclusive inimigo, conti­
nua sendo uma pessoa digna de respeito e de proteção. E 
a Cruz Vermelha tem a missão essencial de contribuir, junto 
a todos os que atuam ao seu lado, a esse esforço moralmente 
imprescindível que nos impõe, a cada um, a consciência uni­
versal da humanidade. 

Durante o discursv do Sr. Marco Maciel, o ST. 
Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocUJiOdiipelo Sr. Magno Bacelar. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Com a palavra 
o nobre Senador Epitácio Cafeteira. -

O SR. EPIT ÁCIO CAFETEIRA (MA. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, há muito, tenho dito aos companheiros do 
Senado, companheiros de política que, por detrás do movi­
mento parlamentarista, existe algo de inconfessável. Isso por­
que uma das coisas que o parlamentarismo espera conseguir 
é o regime unicameral, o fim do Senado Federal. 

Outro ponto, também, perseguido pelos parlamentaristas 
é o voto distrital, começando pelo voto distrital misto, para 
depois termos o voto distrital puro. 

Hoje, O Estado de S. Paulo publica um artigo do ex-Chan­
celer Roberto de Abreu Sodré, quantificando, num mapa, 
o quadro do número ideal de Deputados de cada unidade 
da Federação. . 

Então, eu diria que o movimento parlamentarista, ·cuja 
base é São Paulo, quer um lugar de mais destaque na Fede­
ração Brasileira. Não gostam do Senado por quê? Porque 
o último Presidente paulista do Senado foi o nobre Senador 
Áureo de Moura Andrade nos idos de 1964. De lá para cá, 
têm ocupado a Presidência desta Casa um sem-número de 
Senadores de estados pequenos, do Norte, Nordeste e Centro­
Oeste. Enfim, esta Casa tem trabalhado como a reunião da 
Federação dos Estados d.o Brasil. 

Quero, hoje, Sr. Presidente, fazer este meu alerta: mos­
trar que o desejo paulista começa agora com a~aça. Diz 
o ex-Ministro Abreu Sodré, quando se refere a atual Consti­
tuição: "A farsa federativa", em relação aos Estados mais 
populosos, ou seja, o Dr. Abreu Sodré chama a Constituição 
de farsa federativa. Fico indignado, como qualquer brasileiro, 

·porque constituinte não fui~ estava no Governo do Estado 
do Maranhão na época -da feitura da Constituição. Mas o 
resto do artigo do Dr. Abreu Sodré segue a mesma linha. 
Ele, inclusive, nos ameaça com uma guerra de secessão: os 
Estados do Sul que, se sentindo mal representado no Con­
gresso Nacional, tenderiam a se separar. 

Ora, sabemos, Sr. Presidente, que este País cresceu nas 
regiões eleitas pelo próprio Poder Central: Até hoje, as gran­
des despesas da União são feitas por desejo e arbítrio do 
Qoverno Federal. O Governo Fede~!ll q~~ f~r a Ponte Rio-

Niterói, e ela foi feita, sem interessar o seu custo. O Governo 
Federal quis fazer Brasfiia; e ela foi construída, sem que nin­
guém contestasse. 

Falava-se, há pouco; se não me engano, na quinta ou 
sexta-feira passada, sobre o custo do desvio do rio São Fran­
cisCo para atender à região Nordeste constantemente punida 
pela seca. O custo desse projeto, segundo os oradores que 
falaram aqui, é igual ao do metrô de Brasília. O metrô de 
Brasília, eu diria, é uma necessidade. Talvez, não para hoje, 
mas para amanhã. Mas a solução da seca do Nordeste não 
é um problema nem para hoje nem para -amanhã, é para· 
ontem, é p~ra anteontem, é para muitos anos atrás. Mas, 
nesta ocasião, ninguém trata de solucioná-lo. 

Então, São Paulo cresceu· e desenvolveu-se às custas desse 
apadrinhamento da União. A energia elétrica chegou a São 
Paulo antes de se pensar que ela chegaria ao Nordeste. São 
Paulo teve gás antes do resto do Brasil; teve ferrovia quando, 
hoje, em muitos estados, não ternos ferrovias. Enfim, teve 
todos os meios de desenvolver-se. 

Quem escolheu, por exemplo, manter as usinas_siderúr­
gicas foi o Governo. Escolheu Volta Redonda para estabelecer 
uma usina siderúrgica e assim o fez; a mesma--cOisa fez com 
Tubarão. Estamos exportando, pelo Porto do Maranhão, a 
produção de minério de Carajás~ Um minério com teor muito 
mais elevado do que o consumido aqui, no centro __ do País. 
Estamos exportando o melhof minélio e consumindo o pior. 
Entretanto, ninguém se sensibiliza com isso. O import~nte 
é que haja lugar para mão-de-obra no centro e no sul do 
País. Se há oportunidade de emprego em São Paulo, no Rio 
de Janeiro, em Minas Gerais, no Rio Grande do Sul, é claro 
que o nordestino sai em busca dela para poder manter sua 
família. Até porque os impostos são pagos em todo o Brasil 
e como a maioria de,tes é carreada para o centro-sul, o homem 
sai atrás do imposto qu~ê ele pagou, do hospital para se tratar, 
do colégio para seu filho estudar, ganhar cultura e amanhã 
ser gente. 

O Sr. Marco Maciel - Permite-me V. Ex~ um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA- Com muito prazer, 
nobre Senador Marco .Maciel. 

O Sr. Marco Maciel- Nobre Senador, V. Ex~ traz, hoje, 
à Casa uma questão que, a meu ver, tende a dominar o debate 
político nacional. V. Ex~ se refere à questão do plebiscito 
que se realizará no próximo dia 21 de abril e que tem quase 
que acoplada a essa discussão a questão de uma reforma políti­
ca, envolvendo os seus dois subsistemas: o sistema político 
como um todo e, de modo especial, os subsistemas partidário 
e eleitoral. As palavras de V. EX' são marcadas, sobretudo, 
pela oportunidade. Devemos_ fazer preceder à qualquer deci­
são sobre sistema de governo uma reforma eleitoral e parti­
dária.-COnsidero que o plebiscito- a meu ver, desnecessa~ 
riamente antecipado - ficará, seja qual for o seu desfecho, 
sem a adequada eficácia se não definirmos, friso mais uma 
vez, a questão da reforma eleitoral e partidária em nosso 
País. Está na hora de nos debruçarmos sobre essa questão, 
ou seja, de fazermos uma reforma partidária que melhor estru­
ture os Partidos políticos no País, que acabe com as chamadas 
"legendas de aluguel'?, que lhes estabeleça meios de melhor 
funcionamento, dando-lhes, inclusive, vida permanente, e não 
só nos chamados períodos_ eleitorais; ao lado disso, que se 
adotem algumas providências com relação à reforma da legis­
_lação eleitoral. Estamos verifiCando que ·não adianta discu-



Novembro de 1992 ~ DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) Terça-feira 10 8783 

tirmos sistema de governo se não realizarmos antes as mudan­
ças que a sociedade está reclamando no sistema político e, 
de modo especial~ nos subsistemas eleitoral e partidário. V. 
EX' traz uma contribuição ao debate do tema quando mostra 
que muito do que se discute hoje é uma tentativa de se adotar 
em nossa Pátria o voto distrital puro. Concordo com V. Ex• 
quando condena esse tipo de voto no País. O voto distrital 
puro num país como o nosso, a meu -ver, não ofereceria bons 
resultados. O que pode ser tentado no País - e há pouco 
o Senador Bello Parga, seu colega de representação, discorria 
apropriadamente sobre o assunto - é, talvez, um sistema mis­
to, ou seja, associando o voto por círculos, por distritos, a 
uma representação estadual, até para que o Congresso Nacio­
nal fosse composto por representantes que não tivessem ape­
nas um compromisso estritamente coiri seus círculos eleitorais, 
com os seus distritos eleitorais, -mas que fóSSetD. também capa­
zes de ver algo que os extrapolassem, que não se circuns­
crevesse exclusivamente ao território da sua eleição, para que 
pudeSsem ter uma visão maior do País, de uma Nação de 
espaço territorial tão agigantado, a ponto de o Papa João 
Paulo II, em visita ao Brasil, dizer que "o Brasil era um 
continente dentro de um continente". Então, não podemos 
ficar no voto distrital puro, nessas reformas eleitorais - se 
é que não devemos ficar com o sistema proporciO:ilã.l puro, 
com o qual concordo -, também não podemos cair no outro 
extremo, que seria o voto proporcional puro, o voto distrital 
puro. Talvez a solução seja - aliás, como fez com muito 
êxito, entre outros pafses, ã- Alemanha - adotarmos uma 
fórmula mista, que concilie o voto dos círculos eleitorais, dos 
distritos, com a existência do voto em listas, ou seja, do voto 
que seja maís do que o meramente distrital. Folgo em ver 
V. E~ discutindo esses temas. V. Ex• está preocupado, assim 
como eu, com a proximidade desse plebiscito, que corre o 
risco de ser feito sem que haja um amplo debate, sem que 
a sociedade brasileira saiba exatamente como expender o seu 
voto, como manifestar a- sua opinião. No Brasil, não temos 
o hábito das chamadas "democracias participativas" ou "de­
mocracias semidiretas"; sempre elegemos representantes; não 
.existe uma tradição de escolha e opção de temas, de proble· 
mas, de assuntos. Nunca realizamos, a bem da verdade, um 
verdadeiro plebiscito no País. Em toda a história republicana 
nunca houve nenhum plebiscito no País, a nãO sei- um referen­
dum em 1%3. Mas referendum é diferente de plebiscito. Refe­
rendum é o direito -quetem o povo de se manifestar em função 
de uma providência legislativa. No caso, o que acontecerá 
em 21 de abril de 1993, será bem diferente do referendum 
que ocorreu em 1963. O povo vai ser chamado a se manifestar 
sobre algo que ainda não- foi objeto de manifestação do Con­
gresso Nacional. Portanto, acredito ser fundamental que co­
mecemos a debater essa questão, não somente no Legislativo, 
o se conscientize das opções q1:1e vai fazer, não somente com 
relação à forma - monarquia parlamentar ou república--, 
mas também com relação ao sistema de governo - presiden­
cialismo ou parlamentarismo~- Por isso, quero cumprimentar 
V. EX' e dizer qUe, passadas''as eleições muniCipãiS e Pratica­
mente encerrado. o processo de afastamento do Presidente 
da República, urge que essa ·questão do plebiscito venha a 
dominar o debate político, para que o povo, ao ser convocado 
a exercitar o seu direito de voto~-o faça com pleno conheci­

_mento de causa. 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA -Agradeço a V. EX' 
pelo aparte, nobre Senador Marco Maciel. 

Embora este meu pronunciamento_ se devesse muito mais 
a mostrar o que está por detrás do movimento, sem entrar 
no movimento em si, chamado à colação por V. Ex~ no que 
tange ao plebiscito, devo dizer, primeiro, que talvez seja um 
divisor de águas, talvez seja até uma maneira de nos agrupar­
mos dentro de alguma coisa que possa nos dividir em termos 
de opinião política. Hoje sabemos- que os programas e os 
estatutos dos Partidos políticos que aí estão são semelhantes, 
são feitos apenas para garantir o iegistro em decorrência de 
exigência legal. Ninguém entra para um partido depois de 
ler atentamente o seu programa ou seu estatuto; entra porque 
é mais conveniente fazer parte deste ou daquele partido. Por 
issõ, temos partidos que não expressam coisa alguma. Talvez 
a partir desse plebiscito tenhamos os parlamentaristas de um 
lado e os presidencialistas do outro. Encontraríamos, pelo 
menos, uma forma de nos definiri:itOs ideologicamente sobre 
o sistema de governo. 

Nobre Senador, o distrito é a negação de um trabalho 
em benefício deste País. Diria que é transformar a represen­
tação federal em uma espécie de Câmara de Vereadores Fede­
rais - isso, no bom sentido. O vereador é aquele cidadão 
que trabalha pelo seu bairro, tem obrigação para com aquela 
pequena comunidade que representa; e,-às vezes, ele faz so­
brepor o interesse do seu bairro ao interesse da cidade. 

Se tivennos a mesma coisa aqui no Congresso·, se cada 
Deputado tiver obrigação apenas com o distrito que o elegeu, 
o País vai para o brejo: ninguém vãi"-eStar interessado nos 
grandes problemas nacionais. Isso porque normalmente o polí­
tico jà chega aqui olhando para a próxima eleição. Se rião 
cuidar dos assuntos relativos ao_ seu distrito, certamente ele 
não voltará na legislatura seguinte. 

Logo, tudo faz parte do que vamos discutir quando come­
çarmos a debater o presidencialismo e o parlamentarismo, 
quando começann~ a estabelecer as regras para tennos tem- · 
pos iguais - conforine- determina a Emenda ConstituciOiial 
_n<:> z~· teremos tempos iguais, nos meios de comunicação-, para 
falar com o povo, que vai dar a sua palavra final no dia 
do plebiscito-;__ para dizer a esse povo que, segundo o art. 
25 da Constituição, o parlamentarismo não pode ficar someilte 
no nível nacional. Ele tem que ir para o Estado também, 
onde o governo tem que ser entregue à assembléia legislativa. 
Ele tem que ir para ~ município, e lá o poder tem que ser 
entregue à Câmara de Vereadores. Por isso, quando se fala 
com os parlamentaristas, eles não querem discutir esse assunto 
e dizem que isso vai depender do que cada Estado resolver. 

Não é verdade! O art. 25 da Cons_tituição Federal é taxa­
tivo. Aplicam-se os mesmos princípios, nas constituições esta­
duais, da Constituiçáo Federal, e se esta for parlamentarista, 
a estadual tem que ser parlamentarista, a Lei Orgânica dos 
Municípios tem que ser parlamentarista. 

Mas, Sr. Presidente, feito um ligeiro parêntese nesse meu 
pronunciamento para registrar, com satisfação, o aparte do 
nobre Senador Marco Maciel, quero concluí-lo reclamando, 
como o iniciei. 

Gostaria de registrar o que disse o ex-Chanceler Abreu 
Sodré: 

"A primeira COnstituiçãO Republicana, de 1891, · 
estabeleceu a representação do Estado, na Câmara dos 
Deputados, em base proporcional à população (não 
aos eleitores), delegando à lei a determinação do núme­
ro de deputados, embora fixas~ para cada província 
um mínimo de quatro deputados, o que também impor­
tava em ~ebra do sisteJlla de proporcionalidade." 
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Ele segue por esse caminho, criticando todas as constitui­
ções, especialmente as de 1934 e 1937, dizendo que nesta 
se agravou o 'ferimento ao princípio da representação propor­
_ci9n:»\ 

É importante destacar outra coisa que disse o ex-chan­
oeler Abreu Sodré: 

"Desse sistema de representação resulta uma ino­
minável ditadura da minoria sobre a maioria, do que 
decorre, ao nosso ver, ã raiz dos movimentos que visam 
à secessão do povo e do território brasileiro." 

Ele fala de maneira muito clara na seCessão. E repete 
mais adiante: -- - -

"A prevalecer a desigualdade de representação 
proporcional, estaremos acendendo o estopim final da 
secessão para os estados mais populosos." 

Então, quem fala em secessão agora, de fonna clara, 
é o ex-Chanoeler Abreu Sodré. E segundo o quadro publicado 
nos jornais, se houvesse a correção desejada pelo Dr. Abreu 
Sodré, haveria a seguinte modificaçã~ na-c~mara: São Paulo 
teria direito a mais 51 deputados - mantido o _total .de 50~ 
que lá está -, Minas Gerais a mais trêS; o Rio de Janeiro 
a mais três, a Bahia perderia dois deputados, o Rio Grande · 
do Sul ganharia mais três, o Paraná ganharia ritais um. Pernam-­
buco, que é o Estado de V. Ex•, Senador Marco Maciel, 
perderia dois deputados; o Ceará perderia um. Até aí, e até 
chegarmos a Santa Catarina, ·que não ganharia e nem perderia 
nenhum deputado, vamos vendo que à proporção que vamos 
nos aproximando dos estados mais pobres, há a retirada de 
parlamentares, para atender a esse anseio do Dr. Abreu So­
dré, que acredito não ser somente dele; esse apetite por mais 
lugares na Câmara dos Deputados tem sido uma constante 
nos pronunciamentos de paulistas e representantes do Sul. 
O Pará perderia dois,' o Maranhão perderia quatro, Goiâs 
perderia três, a Par~íba, um, o Espírito Santo, um, o ~iauí, 
um, o Rio Grande do Norte não perderia nem ganhana ne­
nhum parlamentar, o Mato Grosso perderia um, o Mato Gros­
so do Sul, três, Alagoas, três, o Amazonas, dois, o Dist~to 
Federal, três, Sergipe, três, Rondônia, quatro, o Tocantins, 
cinco, o Acre, seis, o Amapá, sete e Roraima também perderia 
sete. 

Como se viu e eu disse no começO, São Pauio ganhari~ 
51 deputados. São Paulo passaria a representar, na Câmara 
dos Deputados, 21,99%, mais de um quinto do poder de 
decisão. 

Estou falando a uma Casa onde há i&uãldade d-e repreSen-­
tação para dizer aos Srs. Senadores que nãô falo apenas em 
nome do Maranhão, mas, tenho certeza, também em nome 
dos representantes de Estados que hoje são vítimas desse 
apetite por vagas na Câmara dos Deputados. 

Tenha certo o Dr. Abreu Sodré que São Paulo e o Sul 
do País não se levantarão numa secessão, até porque, por 
exemplo, a capital de São Paulo já é dirigida por uma nordes­
tina. De repente, ele fala em nome do São Paulo Quatro­
centáo. Mas o São Paulo atual tem um percentual de nordes­
tinos que não pegarão em armas contra os seus irmãos que 
continuaram no Nordeste. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. EP!­
TÁÓO CAFETEIRA EM SEU DISCURSO: 

O Estado de S. Paulo- 9-11-92 

A FEDERAÇÃO DOS MAiS OU MENOS IGUAIS 

Roberto de Abreu Sodré 

Os m_elos de comunicação têm noticl.ado a preocupação 
de algumas pessoas responsáveis pelo destino do País, a respei­
to da possibilidade de ocorrerem movimentos separatistas no 
Brasil7 dizendo que a base dessa questão é econômica. Labo­
ram, contudo, em lamentável equívoco, porque, embora possa 
haver um componente econômico em ·eventual movimento 
separatista, é certo que tal movimento decorrerá principal­
mente da farsa federativa em relação aos Estados mais populo­
sos, exatamente das regiões Sul e Sudeste do País, que está 
sumamente agravada nas últimas décadas. 

Lembremos a aula de Sampaio Dória: '"Inferiorizar ( ... ) 
os Estados mais populosos, para supervalorizar os de menor 
população, desigualando, na Câmara dos Deputados, brasi­
leiros iguais perante a lei, é fazer da Federação um monstro, 
é semear a cizânia entre brasileiros de uns contra os de outros 
Estados, quebrando uma das bas~s da u~idade nacional( .. )" 
(Direito Constitucional- 3' Edição, págs. 29-30). 

A verdade que todos tentam ignorar é que todas as Consti­
tuições republicanas do Brasil feriram fundo o princípio que 
constitui a base do sistema federativo e que decorre da neces­
sária e inafastáyel representação proporcional dos estados­
da população ou dos eleitores- na Câmara dos Deputados. 

A maioria das Constituições brasileiras tem incorrido no 
erro crasso de estabelecer números máximo e mínimo de depu­
tados para a representação dos Estados da Federação. A pri­
meira Constituição da ,Repúbllcana, de 1891, estabeleceu a 
representação do Estado, na Câmara dos Deputados, em base 
proporcional a população (não aos eleitores), delegando à 
lei a determinação do número de deputados, embora fixasse 
para cada província um mínimo de quatro deputados, o que 
também importava e-m quebra do sistema de proporciona­
lidade. 
_ A Federação brasileira, portanto, nasceu capenga, por­
que natimorto o princípio básico da democracia federativa, 
que constitui o sustentáculo do sistema e é decorrência direta 
da -regra que ·estabelece que cada eleitor tem direito a um 
voto e que esse voto é o exercício do direito individual que 
a maioria das Constituições consagra: "Todos são iguais pe­
rante a Lei." 

O mesmo princíPio de representativiâade foi mantido 
na Carta Constitucional de 1934, apesar da inovação da repre­
SCD.Iãção dos profiSsionais, porénl, riaquela outorgada e~ 
1937, agravou-se o ferimento ao princípio da representação 
proporcional mediante a fixação de um número máximo de 
deputados para cada Estado da Federação. A restrição cons­
tava do art. 48 do texto original dessa Carta e tinha o seguinte 
teor: "O número de deputados por Estado será proporcional 
à população e fixado por lei, não podendo ser superior a 
dez nem inferior a três por Estado.'' 

A Constituição Federal de 1946, embora mantendo um 
número mínimo de deputados federais para cada Estado da 
Federação, possibilitou em parte o princípio da proporcio­
nalidade, delegando à lei a fixação do número de deputados. 

No Governo Sarney, houve a convocação da Assembléia 
Nacional Constituinte, porém, de natureza congressual, ou 
seja, em que a representação do povo brasileiro estava feita 
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nos termos da Constituição então vigente. Sem dúvida que, 
já só por isso, o mínimo que se pode dizer é que a Constituição 
Federal de 1988 é vorazmente inconstitucional, até pelo sim~ 
ples fato de não ser resUltado de uma assembléia represen­
tativa e proporcional aos eleitores ou à população brasileira. 

Como não podia deixar de se esperar, a Constituição 
Federal de 1988 mant_eve- tal e qual as Cartas Constitucionais 
editadas pelos governos militares - o critério de represen­
tação desproporcional do povo_ e dos Estados brasileiros na 
Câmara Federal. 

Desse sistema de representação resulta uma inominável 
ditadura da minoria sobr.e a maioria, do que decorre, ao nosso 
ver, a raiz dos movimentos que visam à secessão do povo 
e do território brasileiros. ._ 

Empolga, agora, os dirigentes nacionàis, de um modo 
geral, a mudança do sistema de governo de presidencialista 
para o sistema parlamentarista. 

Não há dúvida que o sistema parlamentarista é hoje o 
mais avançado sistema de governo e aconselhável de ser utili~ 
zado na Nação brasileira. Porém, não se esse sistema for 

implantado sem que o critério de rePresentação proporCional 
na Câmara dos Deputados, segundo as respectivas populações 
ou eleitores, seja restaurado por inteiro. A prevalecer a desi­
gualdade de representação proporàonal, estaremos acenden­
do _o estopim final da secessão, para os Estados mais populo­
sos. Será inadmissível a ditadura da minoria, pela institucio­
nalizaÇão da tutela federativa, por essa forma instaurada de 

··modo definitivo. 

o equih'brio federativO eStá representado, segundo o pro­
fessor Sampaio Dória, no princípio: "O Senãdo representa 
a vontade dos Estados federados sem levar em conta o territó­
rio, a população, a cultura de cada um deles". 

Na da meihor, para se ter umã idéiâ da desproporção 
da representação do povo brasileiro na Câmara dos Depu­
tad9s, do que o exame do quadro ao lado, o que levará qual~' 
quer leitor à conclusão inarredável de que antes do parlamen­
tarismo é preciso restaurar o princípio da representatividade 
popular - até mesmo como meio e modo de se manter ínte­
gros o povo e o. território brasileiros . 

• Roberto de Abreu Sodré. advogado, rof Governado-r do 'Eat.ciG de Sio Paulo 
Min19tro das Relaç6es Exteriores. 



8786 Terça-feira 10 DIÁRIO í:>b CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Novembro de 1992. 

O SR.PRESIDENTE (Magno Bacelar) -A. Presidência 
solicita aos Srs. Senadores que se encontram em seus gabinetes 
que se dirijam ao Plenário,-·porqu-e apo-s- o'prõxlmo oraâor 
passaremos- à -ordem do Dia. - -

COD.cedo a palavra ao nobre Senador Pedro Teixeira~ 

O SR. PEDRO TEIXEIRA (PDT - DF. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr: Presidente, 
Srs. Senadores, as considerações expendidas pelos nobres Se~ 
nadares Marco Maciel e Epitácio Cafeteira: são sobejas provas 
de uma preocupação latente e imediata da discussão da refor­
ma eleitoral nesta Casa, que somente não tem sido aprofun­
dada, provavelmente, pela excepcionalidade de uma outra 
circunstância política que está absorvendo o trabalho do Sena­
do Federal. Trata desse assunto o meu pronunciamento de 
hoje, Sr. Presidente. Exatamente para alertar e deixar, talvez, 
estender um asfalto nessa trilha, torna-se necessário um deba­
te, para que não sejamos apanhados de surpresa e ajamos 
com afogadilho antes de estudar a matéria mais d_e_tidamen~e. 

A Câmara dos Deputados instalou, no dia 24 de outubro 
último, uma comissão especial, designada por seu Presidente, 
Ibsen Pinheiro, para examinar e propor riOva legislã.ção -e1eito~ 
rale partidária. A comissão-já tem reuníd_as todas as propostas 
em curso na Câmara, incluindo 5 propOstas de emenda consti­
tucional para a instituição do sistema distrital de votação. 

O tema vem nos preoCuparido SObreffiodo noS últimos 
tempos, desde qu~ se permitiU a cfraiiâa do entra-e-sai nos 
partidos, o que tem desmoralizado tanto nossas instituições. 

A verdade é que as nossas instituições estão doentes, 
todas elas, mas as instituições político-partidárias precisam 
ser tratadas antes de tudo, pois nossa democracia é uma demo­
cracia pelos partidos políticos, e a causa primeira-de suas 
doenças - o câncer de nossas instituições- - está na base do 
ordenamento jurídico, na essência da Norma. É preciso, Sr. 
Presidente, Srs. Senad@i'e$~ ir fuiido ao exame dessa essêltcia 
se quisermos fazer uma reforma verdadeira para tentar sanar 
o grande mal. . _ 

O Senado Federal precisa tratar do tema, e gOstaria de 
ver nomeada, nesta Casa, uma comissão m1Stãpáfãe5sé fim. 

Sr. Presidente, escrevi, há poucostlias, um pequeno arti­
go e peço permissão para lê-lo como parte integrante do meu 
discurso de hoje, pois gira em torno da ma:gna questão a 
ser enfrentada por nós, se quisermos _ _fazer a reforma a ser 
aplicada antes das próximaS eleições. O artigo se intitul8. "O _ 
Câncer de nossas Instituições Políticas", que passo a lê-lo: 

H Não me lembro_ de outra leitura que eu tenha 
feito ultimamente que tenha me impressionado tanto 
quanto um artigo com o título que_ sobrepus ao que 
escrevo. Talvez pera impoitância dO fato de ser eu 
hoje Senador da República -Um Construtor de Nor­
mas Jurídico-Iinstitucionais. Abriu-me o artigo os olhos 
para a neCessidade inarredável de estudar a fundo o 
mícleo, pelo menos, da obra do_ mestre dos mestres, 
Miguel Reale - o pai. Herrera Figuerôa, reitár da 
UniverSidade John Kennedy, saudou-o no Congresso 
de jus-filósofos reunido em BrasíJia, em 1972, como 
"Sol que nos ilumina â iiós outros aqui nesta planície". 
A "planície" eram os outros filósofos de todo o mundo 
ali reunidos. Muitos são os que abraçaram o "tridimen­
sionalismo concreto" de Reale, depois de ter meditado 
sobre sua obra. Entre outros, os grandes Luigi Bago­
line, da Itália; Recaséns Sicbes, hispano-mexicano; 
Carlos Cóccio, hispano-argentino, e até Hans Ke~n, 

no fim de sua vida. Citei apenas estrelas de primeira 
grandeza. 

Para Miguel Reale,_o Direito, as InStituições, as 
normas (Constituição-, leis, resoluções, medidas provi­
sórias, decretos etc.) são "objetos" das ciências jurídi­
cas e políticas. E como tais, esses objetos "têm" uma 
••natureza", "essência'' ou ''estrutura'' expressa por 
uma definição: a norma "é" (não pode deixar de ser) 
uina síntese de fatos e valores. E, prossegue o artigo 
que li: "Portanto, toda norma constitucional, legal ou 
estatutária, tem que ser uma síntese que-expre:~,-se deter­
minados fatos e valores-fins, visados por determinada 
instituição. Montesquieu já nos alertava em seu O Espí­
rito das Leis que "somente por acaso· uma Constituição 
de um país pode servir a outro". 

Portanto "se a norma constitucional, legal ou esta­
tutária não for .. síntese de fatos e valores" históriCos­
sociais, mas a "expressão cerebrinã" de um teóriêo, 
imposta a um povo para ser experimentada a posteriori, 
será um "ser" ou um "objeto" teratológico 'monstruo­
so, "ferido na intimidade de sua essência". Esse "ser'' 
revoltar-se-á contra si mesmo e se negará a continuar 
existindo. Passará a ser fonte de crises e a forçar a 
busca de novas soluções normativas. E isto necessa­
riamente acontecerá. 

E o pior aconteCerá quando as normas são feitas 
para servir a Desvalores, proteger privilégios, quando 
são injustas, quando desservem ao Bem Comum. 

Está claro como a luz dp sol, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, _que Instituições estatais, financeiras, 
políticas, sociais, cujas leis e estatutos são feitos para 
privilegiar interesses de um pequeno grupo contra o 
Bem Comum-dã. maioria âo povO, são necessariamente 
monstruosas e geram criSes sobre crises até que um_ 
estadista se dê conta de que é chegada a hora de destrui(• 
o monstro para que seja possível construir um ordena­
mento jurídico adequado aos nossos fatos e aos nossos 
valores. 

O que serve à Inglaterra, â toda Europa ou aos 
Estados Unidos não serv&para nós. · 

Analisando o nosso Sistema Firi,inceiro, nosso Sis­
tema Político-Partidárioe."tudo o inais, de repente, à 
luz das lentes fornecidas por mestre Reale, vejo que­
é bem mais complexa do que parece a missão do legisla­
dor, do construtor de normas. Cada norma precisa ser 
elaborada com a seriedade de um sociólogo (fatos), 
de um axi6logo (valores), e de um político (norma 
a ser feita). 

Nossas instituições estão de fato doentes, "feridas 
na intimidade de sua essência." 

É -preciso estudar os fatos -nossos fatos -, per­
quirir- os valores, com vistas ao bem comum, e não 
no de meia dúzia de privilegiados, para poder construir 
uma obra normativa, digna de nossa Pátria sofrida. 

O díscurso em tomo dos valores "democracia", 
"igualdade", .. liberdade" etc ... tem que corresponder 
à realidade da ação do hoqtem público, do legislador 
e do Governo. 

Para mim, a primeira obra a ser reconstruída é t 
a dos Partidos Políticos~ já que 'a Democracia, neces- 1 

sári3. e iricontestaVelmente, requer Um Estado de Parti­
dos", como nos dizia H. Kelsen. 
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Isto que aí está é o caos, a ingovemabilidade. A 
muito custo, consegue-se uma maioria ocasional para 
governar ... '' 

O Sr. MIU'CO Maciel- V. Ex~ me concede um brevíssimo 
aparte? 

O SR- PEDRO TEIXEIRA- Com muito prazer. 

O Sr. Marco Maciel - Nobre Senador Pedro Teixeira, 
gostaria de, em rápidas palavras, dizer que concordo -com 
a assertiva de V. Ex~ quando afirma que a reforma política 
brasileira deverá conieçar pela reforma doi partidos. Há cerca 
de dez anos, esteve aqui e fez Uma excelente palestra, na 
Universidade de Brasflia, o Professor Maurice Duverger. Ele 
que é autor de uma obra séria sobre a quest~o dos partidoS 
políticos, intitulada ~Partidos Políticos'. E. obra clássica como 
lembra aqui com propriedade o ex-Ministro e Senador Jarbas 
Passarinho. Maurice Duverger disse, com toda clareza, no 
início de sua palestra na UnB, que o Brasil tinha tudo para 
ser uma grande democracia, mas só o seria quando tivesse 
verdadeiros partidos políticos. Não me esqueço dessa sua afir­
mação e acho que infelizmente continua atual; ou seja, precisa­
mos ter mais do que consciência, a certeza de que é- fimda­
mental nessa hora conseguirmos dar ao País u_m _-ve-rdadeiro 
estatuto partidário e que, a partir daí, consigamos construir 
verdadeiros partidos políticos rio Brasil. Daí por que disse, 
ainda há pouco, em aparte ao Senador Epitácio Cafeteira, 
e insistido que devemos _discutir essa questão antes tnesm:o 
de realizarmos o plebiscito para definir o sistema -de governo. 
Diria que considero o problema de sistema de governo menos 
relevante que a questão do Estado partidário brasileiro. Aliãs,, 
essa minha afirmã.ção se apóia em muitos tratadistas pens·a­
dores, como mais recentemente Miguel Reale. Mas apóia-se 
também numa afirmação que há quase 70 anos fez Alberto 
Torres quando disse, com muita propriedade, conhecer bons 
sistemas de governo, quer parlamentarista quer presidencia­
lista, funcionando muito bem em diferentes países do mundo. 

E acrescentava o Alberto Torres: 'A crise brasileira não 
está no sistema de governo.' É isso o qUe penso. Erttão, antes 
de pensarmos em discutir sistema de governo - que; a- meu 
ver, não é o problema mais agudo em nosso País --devf3iri6s, 
isso sim,-cravar nossos olhos na discussão dessa __ questão polí­
tica mais geral e, mais especificamente;nessa questão de parti­
dos políticos em nosso País, porque neles está a base d_a repre­
sentação. Se não temos bons partidos, a democracia represen­
tativa estará, certamente, sempre comprometida. 

O SR. PEDRO TEIXEIRA- Agradeço o aparte do nobre 
Senador Marco Maciel, que vem ao encontro, exatamente, 
do que estamos procurando susterltar aqui. Ainda ~não li a 
conferência do Professor Maurice Duverger, proft!orida na 
UNB, mas é, sem dúvida, uma das fontes a recorrermos nesse 
estudo que estamos propondo. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, falava eu que isso que 
a( está - sem neiibuma crítica mais contundente, é como 
uma análise, talvez a veemência com que eu fale seja mais 
própria da minha personalidade, mas o meu objetivo é a con­
~ribuição que quero trazer com moderação --é o caos, a 
mgovernabilidade. A muito custo, dizia, cOnsegue-se uma 
maio-na ocasional para gov-ernar, tom base em UJJla penosa 
"costura" política..:.....:. e sei que V.Ex• é um mestre, sem dúvida 
- mas basta uma pequena nuvem para desfazer o que foi 
"costurado". 

É. preciso "instituçionalizar" os partidos, porque, sem 
uma ordem normativa adequada aos fatos e vatlbres-fins busca­
dos, desejados pelo povo e não por uma elite, nãO haverá 
_s.o1ução. As crise_s se avolumÇtrão até que o Pa(s n~o aguente 
mais, então será o dilúvio que está mais perto- do: que- possa 
parecer se nós, os representantes do povo, não nos unirmos 
com uma decisão política séria de tratar de furar os tumores 
cancerosos das instituições viciadas, _a_ serviço de privilégios 
que não podem continuar a existir. 

Para concluir, confesso que me senti até humilhado com 
a lição que nos deram os Estados Unidos com seu prOcesso 
eleitoral. Primeiro, a grande Juta, a grande batalha foi a esco­
lha preliminar do postulante na área interna dos partidos. 
Depois veio a segunda etapa, ou seja, a eleição do colégio 
eleitoral. Tão garantida é lá a fidelidade partidária que, eleito 
o ·colégio, já se sabe, com anteceóência, como votarão os 
delegados dos partidos. Os candidatos que elegeram menos 
delegados já cumprimentam o vitorioso sem pensar, sequer, 
na possibilidade de conchavos, do entra-e-sai da ciranda da 
infidelidade partidária; e -isso já dura duzentos arios. 

Por isSO, desta tribuna, suplico aos ilustres Senadores 
da República, que têm projetos separados de reforma eleitoral 
e do nosso sistema pãrtidário, que se unam para pensar na 
pOssibilidade de se constituir uma Cóinissão mista pa~a tentar­
mos uma reforma substancial e definitiva de nOssas instituições 
político-partidárias. 

Quero continuar tratando do tema em outras vindas a 
essa tribuna, mas hoje saio, na verdade, enriquecido pelo 
aparte recebido. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) . 

Durante o discurso do Sr. Pedro Teixeira, o Sr. 
Magno Bacelar deixa a cadeira da Presidência, que é 
ocupada pelo fir _ Epitácio Cafoteita. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) - Concedo_ 
a palavra ao nobre Senador FrancisC-o -Rollemberg. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMB.ERG (PFL -SE. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do_ orador_.) - Sr. 
P:residente, Srs. Senadores, confesso que de vez em quando 
sou levado a trazer a esta Casei" temas que não são os do' 
momento, ou seja, aqueles que nos preocupam mais. Mas 
tenho a certeza de que eles constituem uma preocupação muito u 

grand~ para o povo brasileiro. 
Assistimos nesta tarde a um pronunciamento magníficO 

do Senador Marco Maciel, sob~e sua participação em recente 
seminário. Ouvimos-o Senador Epitácio Cafeteira falar, em 
nome do restante do Brasil, que não concorda com a postura 
do ex-Chanceler Abreu Sodré, quando pretende transferir 
para o seu Estado, São Paulo, o centro das decisões nacionais. -
Engrandeceu, também, esta tarde o Senador Pedro Teixeira,­
quando discutia as teorias filosóficó-jtirídicas de" Kelsen e do~" 
brasileiríssimo Miguel Reale, quando nos traz, dentro daquela -
teoria tridimensional do Direito - do fato, valor e norma; 
-a sua proposta para que se faça:, obedecendo a esse; critério "' 
- talvez exatamente nesta mesma escala - uma reforma 
política no Brasil. _ --

Sr. Presidente e Srs. S~nadores, nenhUm desses temas 
me trouxe esta tarde à tribuna desta Casa._ Vim i:hes falar 
de um tema sobre o qual me ocupei, ao longo da· ni'inha 
passagem pela Câmara dos Deputados, e que algumas vezes 
me trouxe à tribuna desta Casa, porque ele tem siQo. fruto 

' 
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das minhas preocupações, das minhas elocubraçõe·s~ da minha 
temeridade ante o Brasil que cresce desordenadamente, que 
distribuiu mal a sua renda e não tem um projeto de uma 
política demográfica de redistribuição populacíonal em seu 
espaço territorial, e nem sequer procura trazer para as famílias 
o conhecimento de uma paternidade responsável. 

O Sr. Marco Maciel- Permite V~ Ex~ um aparte, nobre 
Senador Francisco Rollemberg? 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG- Com muita-hon-
ra. 

O Sr. Marco Maciel- A honra é toda minh_a .. E_u iria 
mais além. Acredito, até, que falta ao País um Projeto de 
Brasil, quer dizer, um projeto de desenvolvimento. Não falta 
apenas uma política demográfica, uma política de distribuição 
da população. Muito mais do que isso, falta ao Brasil, infeliz­
mente, neste fim de século, fim de milênio, um piojeto nacio­
nal de desenvolvimento. Isso já vem sendo reclamado há déca­
das e décadas, e ainda não conseguimos sequer formulá-lo 
em suas linhas mais gerais. No máximo, o_ que- temos conse­
guido é fazer alguns projetos para um qüinqüênio, um qUadriê­
nio, e não m·aiS do que isso. Concordando com a manife-stação 
de V._ Ex•, quando chama a atenção para a questão popula­
cional brasileira, eu gostaria de dizer que essas _questões são 
políticas e, portanto, deveriam ser discutidas e enfrentadas 
nas duas Casas do Congresso Nacional -Câmara dos Depu­
tados e Senado Federal. Quem sabe se-não poderíamos retirar 
um pouco do nosso tempo, do tempo da nossa Casa, e tentar­
mos - enquanto in_stitUição política, enqu-aTiio p-Oder reP.re­
sentativo - construir alguma coisa nesse sc~_ntido, ou seja, 
uma política que tiVesse um período mais dilatado do tempo, 
do que uma mera duração de um mandato presidencial. Acre­
dito que é possível, e é fundamental que seja feito em nosso 
País, sob pena de continuarmos oscilando em função de gover­
lando a execução de políticas e propostas em função de chefes 
de Estado e, muitas vezes, de programas que não duram dois­
ou três anos. . ~----

o SR. FRANCíSCU ROLLEMBERG~~ Agradeço ao 
eminente senador Marco Maciel, pelo seu aparte. 

Quero lembrar que, quando Deputado, em uma reunião 
do Parlamento latino-americano, tive a oportunidade de apre­
sentar, depois do Plenário da Câmara naquela Casa, um pro­
jeto de política demográfica para o Brasil e ousei até esboçar 
um projeto de política demográfica para a América -Latina. 
Devo dizer que esse trabalho foi aprovado na reunião do 
Parlamento Latino-Americano. Por incrívé! que Pareça, as 
reações mais contundentes, mais ardorosas contra o meu pro~ 
jeto-Vietam dos representanteS do Brasil, tendO acolhida total 
e absoluta por-parte dos representantes dos outros países Que 
compõem o Parlamento La,t.ino-;Americano. Esse meu traba­
lho mereceu ser publicado nos idiomas daqueles parlamen­
tares que tomavam parte naquele conclave, já que era uma 
reunião do Parlamento Latino-Americano ·e Europeu., Mas 
a coisa morreu ali. Eu, de quando em vez, talvez por saudade, 
talvez por preocupação, mas porque tenho pensádo muitO 
no ·assunto, tenho voltado à tona, etnbora eu "Sãiba que venho, 
como se diz. malhando num ferro extremamente frio, difícil 
de ser moldado com as pancadas na bigorna que tenho usado 
para fazer um pouco de barulho e ativar o tema. 

Mas, Sr. Senador, -as -cODvulsões estão aí- os menores 
abandonados nas ruas,_ os arrastões -;fatos _que fizerain coiri · 
que eu ,aqui viesse' nesta tarde de discurs~s tão bonitos, que 

calaram tão fundo em nosso espírito, falar de um terna de 
certa forma singelo, f!13S crucial e de importância capital para 
a paz e a tranqüilidade social em nosso País. 

Sr. Presidente, Srs, Senadores, em todo o curso de minha 
~tiVidade parlamentar venho expressando a necessidade impe­
nosa de adotarmos uma política demográfica em nosso País. 
Já nos idos de 1974, na Câmara dos Deputados, quando aban~ 
danávamos o chamado "milagre econômico", propus uma 
política de crescimento populacional. 

Os recentes acontecimentos de tão dramático cunho so­
cial, como ocorreu na Febem em São Paulo, ou os denomi­
nados "arrastões" no Rio de Janeiro e em Londrina nos proje­
t~ram imagens e depoimentos chocantes. Muitos jovens, justi­
ficando seus comportamentos, afirmavam nas entrevistas: "ou 
roubo e mato. correndo risco de vida, ou morro de fome". 
Essas afirmativas de jovens abandonados, provavelmente in­
desejados pelos pais, estão aí a reforçar a necessidade Qe 
enfrentarmos a questão que evidentemente admite yáriôs ân­
gulos de análise, permitindo mais de uma leitura desses fatos, 
mas que fatalmente engloba a necessidade de controle demo­
gráfico. 

Preocupo-me, portanto, em lembrar que a realidade já 
me coagia a colocar, no Senado, na sessão de 6-9-91: "Mesmo 
no período em que havia um cresciõ:iento acelerado de popula­
ção, o Brasil foi o único grande país, entre os subd_esenvol­
vidos, a ter por princípio constitucional uma política de incen­
tivo ao crescimento de'mográfico. A Constituição de 1934 foi 
a primeira a atribuir ao Estado a incumbência de "socorrer 
as famílias de prole numerosa, referendada depois pela Consti­
tuição de 1937, a do Estado Novo. Um decreto-lei de 1941, 
copiado por Getúlio Vargas, da Itália de 1930. obrigava os 
solteiros de ambos os sexos, maiores de 25 anoS~ a pagar 
ut,n adicional de 10% sobre o Imposto de Rend~. A Consti­
tuição de 1946 também assinalou no art. 164: "A lei instituirá 
o amparo às famílias de prole numerosa". 

Permita-me repetir, Sr. Presidente, que desde 1974 venho 
advogando a necessidade de se implementar um plano educa­
cional contra essa verdadeira explosão demográfica a que assis~ 
timos. Cõmo esse plano a longo prazo não foi sequer estudado, 
muito. menos efetuado, colhemos hoje os resultados dessa 
inação, dessa apatia que se reflete drasticamente _em nossa 
realidade social. 

Ê necessário que ensinemos-:nósso- povó ~ _ preveõir-se 
contra, a geração de crianças que se constituirão em vidas 
ou em números populaciOI}ais exorbitantes acima das nossas 
condições infra-estruturais das possibilidades da Nação. O 
que se faz necessário é uma política demográfica que saia 
do papel e que trabalhe com a educação. 

A explosão demográfi_ca de países subdesenvolvidos foi 
tema, como não poderia deixar de sê-lo, da própria confe­
rência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e o Desen­
volvimento, de que fomos orgulhosamente sede. Cabe-nos 
distinguir perfeitamente os dois enfoqu~s que foram dados 
à questão nessa conferência. Por um'Iado, a explosão demo­
gráfica pode ser vista comó urna perturbação ecológica, consi­
derando que o planeta seja uma unidade espacial fixa, que 
será super-habitada em pouco tempo, o que provocará a degra­
dação geral do ambiente. Por outro lado, a própria explosão 
demográfica e os métodos utilizados para contê~ la devem ser 
ecologicamente analisados, de forma que o homem, com seus 
planos políticos, não corytribua para q dC:SequUíbrio ambiental, 
àó tentar precaver-se cOntra uma eclosão. Se pretendermos 
equilibrar. o ambiente respeitando a vida vegetal e a de animais 
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irracionais, como vamos aplicar métodos que dizem respeito 
à vida de um animal racional - de um ser humano? 

Frontalmente atuantes contra os direítos humanos, carac­
terizain-se as denominações do PCC- Population Crisis Com­
mittee-, que condena a superpopulação da China e da Índia 
e propõe, na prática, o exterrriínio de um bilhão e quinhentos 
milhões de chineses e indianos. Em face disso, senhores, o 
primeiro argumento a ser levantado é a Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. 

Diz o art. I: 

"Todos os homens nascem livres e igUaiS éri-digni­
dade e direitos. São dotados de razão e consciência 
e devem agir em relação uns aos outros com espírito 
de fraternidade." 

Enquanto isso, essa determinação _do PCC citada aqui 
afronta já o espírúO-__ de fraternidade constante do_ primeiro 
artigo da Declaração Universal dos Di"reitos do Homem. Além 
disso, o art. II aborda a questão do respeito à soberania nacio:. 
nal, soberania essa que o PCC vem desconhecendo. 

O art. 11 diz: 

"Todo homem tem capacidade para gozar os direi­
tos e as liberdades estabelecidos nesta Declaração sem 
distinção de qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, 
língua, religiãO, opinião política, ou de outra natureza, 
origem nacional ou social, riqueza, nasdinento, ou 
qualquer outra condição. 

Não será também feitã nenhuma distinção fundada 
na condição política, jurídica ou internacional do país 
ou território a que pertença uma pessoa, que -se trate 
de um território independente, sob tutela, sem governo 
próprio, quer sujeito a qualquer outra limitação de 
soberania." 

O art. XXX e final diz: 

"Nenhuma disposição da presente Declaração po­
de ser interpretada como o reconhecimento a qualquer 
Estado, grupo ou pessoa, do direito de exercer qual­
quer atividade ou praticar qualquer ato destinado à 
destruição de quaisquer direitOs e liberdades aqui esta­
belecidos." 

Assim, tomando como base a Declaração Universal dos 
Direitos do Homem, ao considerarmos a atuação governa­
mental sobre qualquer comunidade, é necessário lembrar que 
está presente a soberania nacional. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V .Ex' um aparte? 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG- Ouço, com mui­
ta honra, o nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Senador Francisco Rollem­
berg, V. Ex~ está tratando de um tema que considero dos 
mais importantes neste País. Penso que já deveríamos estar 
passando da fase do debate para a apresentação de uma polí­
ti.ca global nacional, urna visão daquilo que interessa ao País. 
Há muitos anos estamos nessa fase de reunião, seminários 
e debates e não chegamos ainda a uma conclusão a respeito 
do que é melhor para o País. Parece que todos temos o entendi­
mento do que consideramos melhor para o País, mas não 
chegamos a fazer essa política com recero de abordar frontal­
mente essa questão. Temos preocupações outras qile, talvez, 
devessem ser esquecidas neste instante. Não _sei exatamente 
dos números, mas parece-me que dois milhões de brasileiros· 

chegam ao mercado de trabalho anualmente. O Censo tem 
demonstrado uma redllção no índice de crescimento.Pemagrá­
ficO: Por outro ladô, não faZemos- um_a análise a respeito de 
quais áreas sociais têm realmente diminuído esse índice de 
densidade demográfica. As áreas mais carentes não têm tido 
uma política; há uma decisão, que temos que combater. O 
absurdo que está acontecendo pelo interior afora é a esterili­
zação de muitas mulheres; a laqueadura de trompas é trocada 
por votos. Certamente o Senador Almir Gabriel estava acom­
panhando, no gabinete, essa discussão e deve ter vindo aqui 
para manifestar a sua opinião. Eu estava aqui aguardando 
que S. Ex~ desse esse aparte porque acredito _que ele tem 
muito a dizer sobre esse assunto, assim como V. Ex~- todos 
nós reconhecemos. É V. Ex~ aquele Senador que aborda tais 
temas com grande eficiência e niU.ito conhecimento de causa, 
com uma visão muito sua, própria de quem tem bastante 
interesse social pelas questões brasileíras. Parabenizo-o por 
isso. Disse V. Exa que talvez não fosse um tema dos mais 
relevantes, mas acredito que sim; tal um dos mais importantes 
que tenhamos que discutir no mornerito atual. 

O SR. FRANClSCO ROLLEMBERG -Nobre Senador 
Jutahy Magalhães, agradeço o_ aparte de V. Ex~. Acredito 
que não estou falando só, porque V. Ex~ foi despertado para 
este pronunciamento, talvez, pelos mesmos motivos que me 
avivaram ao assunto ao longo dos tempos. 

Hoje, pela manhã, quando me dirigia ·para a minha iesi­
dência, encontrei; aO lado do eixo monumental, um grupo 
de crianças, menores abandonados: seis meninoS- e duas meni­
nas. Eles estavam sujos, maltrapilhos, percorrendo o eixo, 
sem alimentação, sem cuidados com a saúde, estavam a fim 
de pedir, de furtar, sem que as suas presenças pudessem provo­
car qualquer reação por parte dos órgãos governamentais que 
deveriam ajudá-los, dar-lhes um pouco de carinho, um pouco 
de amor, um pouco de assistência riúlte:ríal que lhes faltam 
rio lar. 

Disse-o bem V. Exa O nosso índíce de crescimento popula­
cional fo.i reduzido, mas isso às custas_ das classes média e 
alta. 

A classe média começou a se cuidar, a se dirigir para 
urna paternidade responsável, ou seja, ter os filhos que_deseja. 
A classe alta também adotou esse lema. Até mesmo os menos 
favorecidos, um número razoável deles, já sabe como evitar 
filhos. Porém, como faz.ê-lo? Aonde se dirigir para comprar 
comprimidos, ou fazer o exame para verificar as suas condições 
de higidez para colocar um DIU, ou para usar os anovula­
tórios'? Quantos homens tatnbém já enfrentam, com mais ga­
lhardia, apesar de ainda reagirem a uma vasectomia, coisa 
que, de certa forma, vai de encontro ao nosso machismo? 
Isso está sendo véncido. Não sou adepto, Sr. Senador, das 
ações extremadas; nãQ_ sou adepto da vasectomia, nem da 

·laqueadtira de trompas, mas -sou adepto a que se divulgue, 
se estimule e se criem condições para que, neste País, nasçam 
e cresçam cidadãos que se possam orgulhar de aqui ter nascido 
e aqui contribuir, com seu trabalho, para a grandeza desta 
Nação. Entretanto, o que estamos vendo são as Febem incen­
diadas, os "arrastões,. nas praias, as crianças perambulando 
e roubando. Contudo, existe o Código da-Infâncja_e doAdo­
lescente, que deveria ser o órgão de sua proteção. Talvez, 
por não_ ter sido ainda perfeitamente adaptado ou digerido 
pelas autoridades brasileiras, tem funciorla:do como uma carta 
de alforria para que os menores assaltem, agridam, matem, 
formem quadrilhas. Ficamos sem saber que posição tomar.· 

\ 
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A minha é no sentido de que façamos um trabalho a longo 
prazo. Esse caminho é o da educação e o da conscientização._ 
Cabe-me fazer o proselitismo; cabe-me falar. Porém, compete 
ao Governo ter o ·seu projeto e executá-lo em sua inteireza 
para que fatos como esses não ocorram mais no nosso País. 

Sr. Presidente, assim, tomando como base a Declaração 
Universal dos Direitos do Homem, ao considerarmos a atua­
ção governamental sobre qualquer comunidade, é necessário 
lembrar que está presente a soberania nacional, como já disse 
anteriormente. 

Em função desse mesmo homem, objeto da citada Decla­
ração Universal dos Direitos do Homem, elemento do meio 
ambiente a ser preserv-ãdo, habitante do planeta que tanto 
tem sido agredido pela ganância eConômica e política, foram 
tomadas muit3.S decisões na Conferência das Nações Unidas 
sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento, agora neste mes­
mo ano, em nosso mesmo País. 

Naturalmente, a Revista Dignitas Salutis de agosto e se­
tembro de 1992, tem razão quando afirma: "Com O Cresci­
mento demográfico e o avanço humano sobre as terras férteis, 
arma-se um colapso ecológico e social sem preceden\es no 
planeta." Mesmo segundo a teoria ecológica_, sabemos que 
uma população qualquer tende à extinção, quando cresce além 
do ponto em que a área habitada por ela suporta. Mas, o 
que coloco em questão, aqui, é a forma como atuaremos 
para que esse crescimento populacional não- continue existin­
do, pois que isso deterioraria o sistema sqcial e o próprio 
ambiente abiótico. -

Dessa forma, s-enhores, urge lembrarm-os que o respeito 
à vida é o primeirO- prinC_ípió que deve balizar nossaS: decisões. 
Esse pode não ser um princípio político nem econômico, haja 
vista as guerras em que são considerados prioridades o~ inte­
resses nacionais. Ccinttido, o respeito à vida é um princípio 
tanto ecológico quarito cristão, onde o homem é visto como 
um ser universal, independente de qualquer distinção de raça, 
credo e nacionalidade. Para os cristãos e para os ecologístas, 
o homem é um habitante do nosso planeta, o que faz da 
sua vida algo essencial." 

A propósito, Sr. Presidente, Srs. Senadores, são bast_ante 
sombrias as previsões feitas pelo jornal Moment Politic, a 

, respeito da eleição do novo Presidente Bill Clintcin,-que afir­
ma: O PCC- Population Crisis Comittee e sua gang poderão 
controlar o Departamento de Estado da mesma maneira que, 
na época de Jimmy Carter, a política externa dos Estados 
Unidos foi entregue a CyrusVance, a quem a tese do genocídio 
no estrangeiro, em especial na China, jamais foi estranha. 
Lá foi concebido o infame global, Report 2.000, que propôs 
a eliminação de dois bilhões de pessoas até o ~no 2.000, o 
que-Vance começou a executar em 1980 ... 

O Sr. Almir Gã.brit~l- Permite-me V. EX~ um aparte? 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG -'-- Ouço V, Ex• 
com prazer. 

O Sr. Ahllir Ga"bi-ief-__Senadoi Fi-ãncisco Rollemberg, 
estava, realmente, nO aguardo de urna oportunidade para fazer, 
este aparte. Fico extremamente grato pela gentileza de V. 
Er. Considero-o -um estudiosO dessa matéria a longo prazo, 
e isso é reconhecidO, quer -dentro dÓ Congresso Nacional, 
quer fora dele. V. _Ex~ coloca a questão demográfica como 
da maior importância para o planeta. E ela é da maior impor­
tância. Pelas observações, temos clareza que toda idéia fnal­
thusiana, catastrófica é inteiramente suJ)erãda. A hipótese 
d~ que, num período extremamente curto. o planeta estaria_ 

coberto de peSsoas, sem recursos-Úaturais para po.der, efetiva­
mente, supri-las de alimentos, era uma idÇia que não pútiã 
do pressuposto de que o próprio homem era capaz de engen­
drar formas de cultura capazes de ter uma produtividade muito 
maior; não via, inclusive, alternativa no mundo para se criar 
outras fontes de alimentos. Era uma hipótese que Citava a 

·reprodução humana apenas sob o ponto de vista numérico; 
sob outro prisma, essa hipótese não contemplava a compa­
ração entre o que acontecia com_a espécie humana _e com 
as outras espécies. Verificou-se que todas aQuelas espécies 
com possibilidade e segurança maior de vida, também têm 
uma natalidade e até uma fecundidade menor. E os animais 
de pequeno porte, com curta existência, têm uma reproduÇão 
muito mais rápida e uma fecundidade muito maior. Um outro 
detalhe é o de que, dentro da própria espécie humana, aqueles 
que têm uma condição maior de garantia de vida - vamos: 
dizer assim - uma expectativa de vida maior, são também' 

·os_ que_têm uma_ reprodução menor. Disse-o bem, V. Ex\ 
que entre aqueles que estão no grupo que poderíamos chamar 
de abastados, ou até de classe média, a reprodução é menor 
do que entre os mais pobres e os que têm uma segurança 
menor quanto à sua expectativa de vida. Além do próprio 
fato de que o filho venha a pertencer à força de trabalho 1 

'familiar, há, também, essa própria condição, que é instintiva, 
·.de que quanto menos segurança se tenha mais prole e mais 
:filhos acaba tendo aquela espécie e aquele grupamento huma­
no. Dessa forma~ todos esses dados não entendidas na épdca 1 

"Malthusiana" foram depois alcançadas por aqueles que, co­
mo V. Ex•, têm preocupação específica sobre a questão popu­
lacional. 

Na questao do Brasil, eu._rliria que há estudos que garan­
tem que, uma vez utilizado o potencial agrícola brasileiro, 
temos capacidade e espaço para uma população de 350 milhões 
de habitantes, sem nenhum problema para o País. Então, 
a questão não é da possibilidade de produzir nem da quanti­
dade de pessoas; toda a questão se situa no modelo econômico 
excludente que o Brasil tem. Mesmo tendO uma população 
inferior à metade da que poderia ter, como V. EX" disse, 
é constatável, a qualquer momento e a toda hora, até mesmo 
no Eixo Monumental da Capital brasileira, o exemplo de que 

. as políticas brasileiras têm sido feitas sem levar em conta 
a totalidade da população e, por isso mesmo, não são políticas 
democráticas; são políticas que têm servido a oligopólios, a 
determinados estamentos das classes brasileiras, e, por isso 
mesmo, têm permitido acontecer a urbanização acelerada. 
Digo, e V. Ex'- sabe, que_ a urbanização é um fenômeno normal 
em todo o mundo. O problema não está na urbanização, 
mas sim na metropolização excessiva do nossn -País. Hoje, 
temos 145 milhões de habitantes; em 30 anos. colocamos mais 
de 40 milhões de pessoas em 10 ou 12 metrópoles brasileiras. 
Portanto, a favelização da população brasileira decorre, em 
grande parte também, desse modelo econômico que coticen­

. t~ou nessa~ cidades o maior arranque industrial que o Bi-aSíl 
teve. Eu não tenho nenhuma dUvida de que na hora em que 
passarmos a "ter - o que foi Colocado pelo Senador Marco 
Maciel - um projeto para o Brasil, que tenhamos possibi­
lidade de construi-lo de forma tal que, como bem disse V~ 
Ex~, o conhecimento sobre a questão da reprodução e o acesso i 

aos meios de prevenir a gravidez, que isso, junto com a garan-, 
tia -de qUe as pessoas tenham a mesn)a expectativa de vida, 1 

quer sejam pobr~s, remediadas ou riças, esses dados consti­
Sil. As projeções atuais indicam que o Brasil terá 192 milhões 
de habitantes no ano 2010: 12 mill!ões de pessoas acima de · 
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65 arto.s, 50 milhões de pessoas com até 14 aD.os e 130 milhões 
de pessoas economicamente ativas na faixa de 15 a 64 anos. 
Sem nenhuma política,- o Brasil terá.a_melhor distribuição 
etáría do mundo, em qualquer época. Apesar das laqueaduras,. 
do uso indiscriiniriado de comprimidos anovulatórios, enfim, 
apesar da ausência total_de uma política, por coincidência, 
o Brasil apresentará_ esse quadro. Mas o Brasil terá necessi­
dade de criar 28 milhões de pontos de renda, de empregos 
nesse período. Portanto, quem determinará resultados será 
o modelo econômico qué vamos seguir. Se o modelo e_conô­
rnico continuar nessa mesma base que temos a ré hoje, a faveli­
zação aumentará, a metropolização continuará extraordinária 
e aí continuaremos a ver as extraordinárias _dife-renças que 
hoje contemplamos_ como, por exemplo, o Nordeste. lioje, 
as pessoas que têm urna expectativa de vida em torno de 
40, 45 anos, perdem um ano de vida, de acordo com o número 
de salários a menos que percebem. Isto é, à pessoa que aos 
40, 45 anos, tenha vinte salários mínimos, está garantido que 
chegará aos 65, 70 anos. Agora, àqueles que têm 40, 45 anos 
e recebem um salário mínimo, não está garantido que cheguem 
aos 55 anos de idade. Essa situação dramática. e -depk>rável, 
vivida pelo Brasil, resultante da nossa política econômica, 
é que nos levã a esse quadro constatado e. ressaltado_ por 
V. Ex~ na questão-da política populacional. Eu gostaria apenas 
de colocar que ela é desejável. Mas, se não vier. com um 
modelo ecônomico hicludente, em que haja a decisão política 
nacional de incorporarmos não apenas as regiões, mas as clas­
ses desfavorecidas, qualquer que seja a política populacional, 
ela acabará resultando numa ação do Estado sobre.a famnia, 
que eu diria inconveniente, caso ela não responda, também, 
pela melhoria das condições de vida Qa população. Felicito 
V. Ex~ pelo discurso e parabenizo-o por essa preocupação 
permanente em relação à questão populacional, pedindo des­
culpas pelo alongado aparte. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG- Sr. Senador, 
eu me felicito pelof!iscurso, porque propiciou um aparte como 
o-que V. Ex~ houve por bem fazer-me. 

Não me coloco no rol daqueles malthusiano'S, nem neo­
malthusianos, é e_vidente. E V. Ex~ bem o disse. Quando 
Malthus fez a sua proposta, teve a sua preocupação, não imagi­
nava a engenharia genética, a tecnologia dos alimentos, a 
capacidade de conservação de alimentos, :que naquela época 
não havia, quando até se dizia que -os cereais não deveriam 
ser usados quando distassem da fonte consumidora- mais de 
50 quilômetros, porque; acreditavam eles, chegariam deterio-
rados. . 

Naquela época mesmo, Mesmer teria dito que Malthus 
estava propondo uma coisa muito singela: ia proibir o uso 
dos chapéus cortando a cabeça dos usuários, Todo mundo 
sem cabeça, ninguém precisa Usar chapéu. Mas Malthus teve 
a ·grande virtude de chamar a atenção para o fato. E o fez 
numa época Oport'una, porque se naquele período houvesse 
o crescimento· demográfico que ternos hoje, pOssivelmente 
seria uma catástrofe, embora houvesse as epidemais incontro­
láveis e as gUerras··-purificadoras, comn se diz, provocadas 
pelas ambições daqueles que detinham o poder nas mais diver­
sas regiões habitadas do ~élho continente. 

Mas V. Ex~ tem razão num ponto importante: é que 
não importa, e eu também estou de ac;ordo, que se faça uma 
política demográfica s·e ela for dissociada de um programa 
nacional em que seja estudado e acoplado o problema social 
com o econômico~ Se não ocorrer isso, e fizermos um3: mobili-

zação para uma paternidade responsável, apenas iremos redu­
zir o número de miseráveis, daqueles que terão menos expec­
tatíva de vida, que continuarão vindo para as cidades; teremos 
menos favelas, mas contiriU3rerilos com urn·a população que 
não chegará a constituir uma massa crítica, mas não terá quali­
dade de vida suficiente para mer-ecer uma existência digna 
e poder ser encaixada naquilo que V. Ex• disse, ou seja, depois 
de determinado período o salário do cidadão praticamente 
dita o seu período de sobrevivência, o seu tempo de vida. 
Estou perfeitamente de acordo com o que foi dito por V. 
Ex~ Tocou V. Ex• num ponto interessante, que já foi verificado 
em laboratório e que a natureza nos mostra a todo instante, 
nos pequenos animais. Eu lembraria aqui um animal que V. 
Exa deve ter manuseado muito - eu também - o hamster, 
um ratinho dos desertos da Síria, que, por um milagre da 
natureza, tem uma gestação de 16 dias. Quando ocorre o 
parto, nasce um número consider.áyel Qe hamsters. Se não 
tivermos essa preocupação, estaremos fazendo uma ''hamste­
rização" do ser humano. Como ocorreriam muitas mortes 
em virtude de carências as mais diversas, contínuaiiamoS per­
mitindo que nascessem crianças para depois morrerem. 

Tenho uma experiência interessante para rel3tar a respei­
to. Entre os hospitais em que trabalho, existe um onde presto 
assistência, por mera filantropia, no interior. Fui convidado 
por um colega para treiná-lo como cirurgião e acabei apegan­
do-me ao hospital, que possuía uma matermidade e hoje trata 
também de doenças infecto·contagiosas. 

Certa ocasião, uma freira dizia-me'O seguinte: "Veja aqui 
esta_ senhora; todo ano, ela tem urna criança que nasce subde­
senVolvida, fica no berçái:io, vai para a incubadora, melhora, 
quando se recupera vai para casa, daqui a quinze dias volta, 
vai para casa, volta, morre. "Eu n'ão sei o que fazer- dizia 
uma freira gaúcha. Já _estou aqui há mais de dez anos e, 
nesses anos todos, essa mulher põe menino no mundo para 
morrer". 

Esse é o dia-a-dia das populações marginais, dos canaviais 
da cidade de Riachuelo, mas deve ser geral, deve ser o exemplo 
do que ocorre nas periferias das cidades pobres, que não 
têm condições d.e oferecer trabalho, emprego, estudo, nada 
a seus habitantes. 

V. Ex• enriqueceu o meu pronunciamento e, em me dan­
do uma aula, trouxe para est-s Çasa o que não tiVe condições 
de trazer. 

O Sr. Almir Gabriel- Eô gostaria de aduzir a!guns aspec­
tos que considero interessantes. O que vemos na Africa hoje? 
A quantidade de pessoas que morrem na África não permite 
que ,se use a palavra mortalidade, que tem um signífiCado. 
Na Africa é mortandade. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG- Genocídio, até. 

O Sr. Almir Gabriel- Genocídio, até. Quanto à questão 
brasileira, em determinadas áreas, ternos uma mortalidade 
i~fantil que chega a 400 ou 500 pOr mil nasddos vivos. Costumo 
dizer que, se, numa fazenda em que nascessem 1000 bezerros, 
400 ou 500 bezerros morressem, seria um alarde nacional 
e todo mundo cuidaria de ver o que estava acontecendo. No 
entanto, o Brasil assiste a cidades do interior do Nordeste 
com uma mortalidade d_e _400 a 5QQ por mil nascidos vivos, 

1 e há uma cínica indiferença deste País em relação a prover 
:.essas áreas de condições de saneamento _e de saúde adequadas. 
Se observarmos que, entre os brasileiros, há cerca de 800 

,. a 900 mil mortos por ano ..e que 300 a 350 -mil desses mortos 
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são crianças com menos de um ano de idade,_vamos verificar 
que já fazemos quase uma mortandade. Diria qu·e-, quando 
-analisamos o tipo das crianças que morreram coiii ·menos de 
um ano de idade, constatamos que 80 a 90% delas estão 
exatamente no grupo de pessoas que, como renda familiar, 
têm menos de meio ou até o limite de um salário mínimo; 
não têm terra para trabalhar; não têm condições de produzir 
e ter o seu produto negociado e assim por diante. Hoje, as 
diferenças existentes em relação ao interior do Nordeste e 
o Sul, em termos de expectativa de vida, atingem 17 anos. 
No entanto, essa diferença não é igual em relação à Amazônia, 
porque, errrrazão de lá haver bastante água, existe uma morta­
lidade infantil menor. Sabe bem V. Ex~ que, em termos de 
mortalidade infantil, menos impOrtante do que a qualidade 
é a quantidade da água para se lavar. Existem situações no 
Nordeste em que há perfeita comparação da ccmdição econô­
mica, mas que, pelo fato de na Amazônia haver abundância 
de águas, existe uma mortalidade até igual à metade daquilo 
que acontece no Nordeste. Assistímos a tudo isso neste País, 
e nenhum Partido, nenhuma categoria tem um modelo ou 
um projeto para o Brasil. O ãbsurdo é quando colocamos 
um horizonte de 20 anos. O que são 20 anos para um País? 
Tenho participado de debates e, quando pergunto a pessoas 
de cinqüenta e poucos anos-·qual a grande e radical mudança 
que houve na vida dessas pessoas, ou de suas famnias, nesses 
vinte anos, ninguém se lembra de nada realmente significativo. 
Ao se projetar isso na história de um país, não há dúvida 
nenhuma de que vinte anos é um período extremamente pe­
queno. Veja V. Ex• que, se o Brasil crescer economicamente 
a uma taxa média de 5% ao ano, chegaremos ao ano-2010 
com um Produto Interno Bruto de 1 trilhão e 300 bilhões, 
mais ou menos. Com isso, duplicaremos, ou um pouco mais 
do que duplicaremos, a renda per capita. Mas, se isso tudo 
for feitO sem redistribuição de renda, se houver concentração 
da renda, pode V. Ex• esperar que a situação das cidades 
não será mais a dos simples arrastões que estamos acompa­
nhando hoje. Há poucos dias, um cientista do Rio de Janeiro 
calculou que, até o ano 2000~ todas as pessoas ou, pelo menos, 
todas as residências do Rio de Janeiro estariam armadas para 
se defender. Eu diria que isso é mais ou menOS fngêiiuo, 
porque a violência da AIDS está aí e, de outro lado, a violência 
mesmo, essa comumente levantada, já está presente ~m tod_os 
os lares. Aqui, em Brastlia, por exenlplo; todas as casas têm 
grades. Quer dizer, as pessoas que não cometem crime, elas 
mesmas se colocam dentro das cadeias, em função da questão 
da violência, cuja base fundamental está na questão da distri­
buição da renda. Considero a quesúi.o populacional impor­
tante, mas, sem dúvida, enquanto não houver uma distribuição 
de renda adequada, não haverá política habitacional que resol­
va o problema. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG...:._ Eminente Sena­
dor, ne·sse ponto há uma pequena discordância. Entendo que 
as duas coisas têm que andar pari passu, casadas, na preocu­
pação de gerar o desenvolvimento, propiciar empregos, me­
lhorar a renda, melhorar a qualidade de vida e educar o povo 
para dela usufruir. 

O Sr. Almir Gabriel-Eu diria até que nem há diferença. 
Na medida em que as pessoas têm acesso -à- informação -
sobre reprodução e as conseqüências de gestações seguidas 
-, assim como a poSsibilidade da compra de produtos o~ 
medicamentos capazes de controlar a gravidez- DIU, ~ml­
sinha etc-. -somado a uma melhoria das condições de v1da, 

• 

como ocorre com as classes sociais que têm o nível econômico 
mãloi", a tendência é de se reduzir o número de filhos, o 
tamanho da prole, porque elas têm certeza de que seus filhos 
morrem menos e, por is&O, têm- uma garantia maior de expec­
tativa de vida. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG - O que não é 
nenhuma contradição; pelo contrário. é uma união de idéias. 

Mas. Sr. Senador, dentro dessa tragiddade da população 
carente, do menor abandonado, da criança não desejada, che­
gamos a assisitra fatos impressionantes. Eu, inclusive, já vivi 
esse drama de mulheres que ficã.ram felizes quando seus filhos 
morreram, pois não tinham esperança de vida, não tinham 
o que oferecer, não gostaria~ de ter tido aquela criança. 
Diziam até: '"'Morreu menino, vai virar anjinho". 

O Sr _ Josapbat M...;;;bo- Permite-.:ne V. EX' um aparte? 

O SR- FRANCISCO ROLLEMBERG- Concedo o apar­
te ao nobre Senador Josaphat Marinho. 

O Sr. Josaphat Marinho - Nobre Senador Francisco. 
Rollemberg, ao contrário do que sua modéstia permitiu afir­
mar, o assunto de que trata é do maior relevo, e '(. Ex• 
o está demonstrando na exposição que faz e o conflr~am 
os apartes já recebidos. Permita-me assinalar exatamente o 
problema relativo ao plano econômico. Não ba~ta que-se es~a­
beleça a política demográfica. Ela pode deter~1~ar a reduçao 
da população, mas a miséria continuará se não houver u_rna 
mudança de estru!ura na sociedade brasile.ir_a. V.: Ex~, ah~s, 
já concordou com esse aspecto, mas e~ 1na adta?-te. N~o 
basta, sequer, que haja o projeto económ1co; é p~ec1s~ venfi­
car a sua índole. Se esse projeto econômico nao acarretar 
a redistribuição de bens, das rendas, das fortunas e se ·não 
resultar em aplicação de recursos e de criação de oportu­
nidades de recursos em favor dos economicamente fracos, 
a desgraça continuará na proporçã? da redução da p_opulação. 

E preciso, poftanto, que conJuguemo~ a pohtiCa_ demo­
gráfica com a reforma de ordem econónnca na soctedade, 
mas no sentido da socialização na distribuição dos recurs9s, 
de maneira que haja u·ma orientação que assegure condições 
razoáveis de vida e de sobrevivência aos economicamente 
fracos. Era a contribuição que queria dar ao oportuno pronun­
ciamento de V. Ex~ 

ÜSR- FRANCISCO ROLLEMBERG - O aparte d~ 
V. Ex~ foi uma rica contribUição, Senador Josaphat Marinho, 
quando V. Ex~ propõe-nos, com uma palavra_ só, tudo aquilo 
que os eminentes Senadores Almir Gabriel e Jutahy _Maga­
lhães em seus apartes, propuseram: a socialização da produ­
ção, ,Para que se possa dar qualidade de vida. Se não h~uv~r 
a socialização - e V. E~ bem o diz- c_ontinuará a mtséna 
na proporção dessa não~socialização. - . 

O que eu já frisava, quando do aparte do Senador Alm1r 
Gabriel, é que com a mera redução da natalidade, sem uma 
distribuição da renda, sem uma política nac_ional de desenv~IM 
vimf:nto capaz de criar condições, essa minha proposta ecoa na 
no vácuo, não teria razão de ser, não teria sentido. A não 
ser se viesse respaldada por essas outras condições de desen­
volvimento_ que todos nós desejamos e que ~stamos a ~~ter 
às portas, procurando _onde encontrar esse tipO de p0~1tlca, 
de planejamento que possa merecer do Po?er ExecutiVO a 
devida compreensão, a aceitação dessa necess1dade como uma 
prioridade primeira para que O Brasil possa o~upar ~ ~e~ 
lugar dentro do estamento das nações como um p~1s do Pnme~-
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ro Mundo. Enquanto isso não for feito. contiriuarêirios aqUi 
a malhar- como eu dizia-_nó meu_ último O~scv..rso .- ew. 
ferro friO. 

O Sr. Almir Gabi"iel- Permite-me V. Ex~ __ m._ai_s__y,m a par-
te? 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG- Pois não, Sena­
dor. 

o Sr. Almir Gabriel - o· Senador JOS4\phat Marinho 
colocou um fato de man_e_ir_a bem sintética e brilhante- como 
sempre o faz- de __ que a política p-opulacional não acompa­
nhada de uma polítlca econômica "redistributiva acabaria man­
tendo o número de miseráveis. Acho que esse fato já exiSte 
no Brasil de uma maneita mliito clara, é só compararmos 
o quadro etário e o quadro de distribuição de renda dentro 
do Sul-Sudeste com a situação d_o Nordeste. E verificaremos 
que a área do Sul e Sudeste juntos detêm, hoje, cerca de 
80 ou 75% do Produto Interno Bruto brasileiro, enquanto 
o Nordeste detém algo em torno de 10, 12, 15%. Veríficaremos 
ainda que, no Sul e Sudeste, aquelas classes que têm ã.cesso 
a um nível maior de renda, a mortalidade infantil, quer urbana, 
quer rural, e a taxa de increÓlen~o populacional se mantêin 
equivalentes _às de vários países ~a EU:ropa. O Brasil, há 30 
ou_ 40 ari.os atrás, tinha uma taxa de incremento populacional 
que chegava próximo de 4% ao_ano_._Hoje, a inédia nacional 
está em torno de 2%, ou Um pouquitlho ·meúos do que issO. 
A regiãO Sul-Sudeste está com 1,2% de taxa de incremento 
populacional, quer dizer, está próxima à da Alemanha. Eu 
diria at~.que, em termos de reprodução, no Sul-Sudeste, den­
tro de mais 20 ou _30- ahóS,~ énCont(3.reinos--u·m_a _região de 
poucas crianças, caso nãO hajci a mígraÇã~ do Nordeste_.. Ago­
ra, quando fazemos a difereilciãÇ~o" daqUeles grupos de pes­
soas que têm renda supCriOr a tiês salários míri.imos e ficamos 
trabalhando apenas no grupo com renda menor do que três 
salários mínimos, na pcriferia·das grandes cidades, a· morta­
lidade é absolutamente comparável _com a do Nordeste. Já 
há essa prova dentro do próprio Brasil de que uma política 
econômica determina, eim grande parte também, a política 
populacional e que a ação do GOv~rD.o bem pode ser, _como 
disse V. Ex\ a de recomendar a paterni_dade responsável. 
Acho que o Governo "faz isso dando informações e permitindo 
o acesso aos· procedimentos que impeçam a gravidez indese­
jada. Isso é iiiteifamente correto. Mas sem crescimento econô­
mico com distribuição de renda, continuaremos, como disse 
o Senador Josaphat Marinho, na mesma situação de hoje: 
a quantidade miserável poderá se estabilizar, mas nunca redu­
zir-se a ponto de influenciar na demografia ou no perfil brasi­
leiro. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG- Sr. Presidente, 
confesso-me surpreendido hoje com a reação que meu pronun­
ciamento mereceu Oeste Plenário. Conseguimos que Sena­
dores da mais alta qualificação se sensibilizassem para o terna 
e trouxessem as suas contribuições. Dou-me por satisfeito. 
Não vou me estender mais. Acho que o meu discurso já foi 
suficientemente enriquecido coth os apartes de hoje à tarde, 
e o meu tempo já se esgota. Agradeço a V. Ex~ e aoS Srs. 
Senadores a paciência com que me ouviram.- -

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito obrigado. 
(Muito bem! Pahrias!) • " 

Durante o diScUrsá do- Sr. Francisco Rollemberg, 
o Sr. Epitácio Cafeteirâ deixa a cadeirg.dtt P.re~Ldência,. 
que~ ocupada pelo Sr. Masno Bacelar. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORF-S.­
Aimir Gabriel- Antonio Mariz- César Dias- Chagas 

Rodrigues- Henrique Almeida- Humberto Lucena- Hy­
dekel Freitas - Jarbas Passarinho - Josaphat Marinho -
José Sarney- Jutahy Magalhães- Márcio Lacerda- Marco 
MaCiel- Raimundo Lira- Ronaldo Aragão- Ronan Tito. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)..,--- A Presidência 
se congratula com o pronunciamento de V. Ex~ e reconhece, 
igualmente, a importância do mesmo. Apenas temos que fa1.er 
cumprir o Regimento, e a Presidência, pela i~portância do 
"discurso, dobrou e_m uma vez e meia o tempo de V. Ex~ 

Sobre a mesa_tequerinieilto que S:efáJido pelo Sr. 19 Secre­
tário: 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 798, DE 1992 

Nos termos do art. 199 do Regimento Interno, reque­
remos que no dia 9 de dezembro próximo, às lOhoras, seja 
realizada sessão especial destinada a homenagear a memória 
do ex-Senador severo Gomes. 

Sala das Sessões, 9 de novembro de 1992 .. - Mauro Bene­
vides- Magno Bacelar- Jarbas Passarinho- Mar<:o Maciel 
- Bello Parga - Chagas Rodrigues - Jutahy Magalhães 
- Francisco RoUemberg .. 

o SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) -A votação do 
requerimento fica ·adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- Está esgotado 
o tempo destinado ao Expediente. 

Presentes na Casa 30 Srs. Senadores. 
Não há número para deliberação. 
Eni conseqüência, as marêrias constantes da pauta de 

hoje, todas em fase de votação, ficam com sua apreciação 
adiada. 

da: 
São os seguintes os itens cuja apreciação fica 3.dia-

-l-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 73, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia -nós termos do art. 64, § 
29, da Constituição Federal, combinado com o art. ?75, !nciso 
VII, do Regimento Interno.) ·· · 

VOtação, eÍn iurno único, do Projeto de DecretO Legis­
lativo n'73, de 1992 (n• 107/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga conCessãO à Jet- Radiodifusão 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na Cidade de Teresina, Estado do Piauí, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário, Re­
lator: Senador Bello Parga. 

-2-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N' 74, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 64, § 
2"', da Constítuição Federal, combinado com o art. 375, inciso 
VIII, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, -do Projeto de Decreto Legis­
lativo no:> 74, de 1992 (ri~ 127/9L nn Câmara dns D~putados), 
que aprova o ato que outorga pvanissão a .K.m.uv ..;. Voz <k: 
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São Pedro Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência inodulada na Cidade de São Pedro, Estado 
de São Paulo, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário, Re­
lator: Senador Beni V eras. 

-3-
PROJETO.DE DECRETO LEGISLA1'iv0 

N' 75, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 64, § 
2~. da ConstituiÇão, combinado_ com o art. 375, incisO VIII, 
do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 75, de 1992 (n' 140/91, na Câmara dos Deputados),. 
que aprova o ato que renova a concessão Outorgada à Socie­
dade Rádio Rural de Muzambinho Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora na Cidade de Muzambinho, Estado · 
de Minas Gerais,--tendo -

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário, Re­
lator: Senador Beni V eras. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar)- Passa-se, ago­
ra, à apreciação do Requerimento n~ 796/92, lido no Expe­
diente, de autoria -do nobre Senador Rachid Saldanha Derzi. 
Solicito ao nobre Senador Bello Parga O paiécer da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Naciorial sobre a matéria. 

O SR. BELLO PARG A (PFL - MA. Para proferir pare· 
cer. Sem revisão do orador.) -Sr. PreSidente, Srs. Senadores, 
em mãos o requerimento do nobre Senador Rachid Saldanha 
Derzi, designado pelo Senhor Presidente da República para, 
na qualidade de observador parlamentar, integrar a delegação 
do Brasil à 47~ Sessão da Assembléia das Nações _Unidas. 
Solicita S.EX', portanto, autorização desta Casa para aceitar 
a referida missão, nos termos dos arts. 55,_§ 39 da Constituição 
Federal e 40 do Regüriento Interno. 

O requerimento está instruído com o decreto do Vice-Pre­
sidente em exercício e o meu parecer é favorável nos termos 
regimentais. -- - -

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - O parecer é 
favorável. 

A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Esgotada a 
matéria- constante âa Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pronuncia 
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores, 
nos últimos meses, milha~es de pessoas_ foram às ruas para 
exigir mais étiCa na política. -- ----- - --- -

Esse movimento, que emocionou a todos nós e mostrou 
ao mundo um Brasil amadurecido, com instituições democrá­
ticas consolidadas, era um protesto contra a falta de seriedade 
no trato da coisa pública, e principalmente contra a corrupção 
e a imoralidade que floresceram no País, ·à sombra· da 'impu­
nidade. 

A reg_ião Nordeste, Sr. Presidente e Srs. _Senadores, tem 
sido o palco preferido para essas práticaS. Cinicanlente, algunS 
que teriam dificuldade de explicar a origem de seu património, 
se apresentam como arautos da moralidade, e querem liderar 
campanhas nacionais contra a imoralidade e contrá a corruP- . 
_ção. ~ -

Somos uma região complexa e problemática. _Convive­
mos, no"' nosso dia a dia~ com a fome e a miséria, apesar 
de nos apresentarem ao Brasil como a região que mais recebeu 
e recebe recursos federais. Recursos, em grande parte, distri­
buídos sem qualquer critério técnico, m-ás apenas corri o obje­
tivo de garantir apoio parlamentar ao Governo Federal ou 
para pagar dívidas de campanha. 

Nessa distribuição .imoral e irresponsável, muitas vezes 
o Go_yern9 Federal não analisava prioridades, não se_sensibi­
lizava com as necessidades da população, e não havia também 
qualquer preocupação com a solução dos graves problemas 
que ainda enfrentamos. 

Ç> Nordeste sempre -fOrneceu matéria para os discursos 
políticos, mas nunca foi uma prioridade de governo. Sempre 
se propagou a idéia de fortalecimento da Sudene e dos demais 
Órgãos federais da região, mas o que se-viu foi o esvaziamento 
desses Órgãos ou o seu uso para fins meramente políticos, 
enfraquecendo, conseqüentemente, a sua atuação, e provo­
cando o descrédito dessas entidades no País inteiro. 

Impõe-se que esses recursos, Sr. Presidente, sejam ataca­
dos. _obedecenºo a crjtérios téCniCOS~e- qUe haja uiiiii- fiScali­
zação permanente da sociedade, para evitar que eles sejam 
desperdiçados em atendimentos não prioritár~os, qüe--acarre­
tam gastos administratívOs excessivos, com o pagamento inde­
vido de comissões e obras superfaturadas. 

Não podemos, Sr. Presidente, em um País com tantos 
problemas econômico-financeiros e tantos problemas sociais 
nos dar ao luxo de jogar fora tanto dinheiro, simplesmente 
para satisfazer a vaidade de_ alguns governantes_ qUe não se 
preocupam com a solução dos nossos problemas, mas, sim, 
com a perpetuação deles, para que possam continuar a desfri:i­
tar das verbas federais. 

Confiá·que chégarpos ao fiin de uma era de de"scalabro: 
-Fui um opositor cónstaôtê e detúmimidà dó ex~PreSi~ 

-dente e do seu Governo, como o fui do Governo anterior 
e_ tenho certeza de que, com Itamar Franco, começamos a 
escrever uma outra págfna da história brasileira, com responsa­
bilidade. 

Espera"inOs dOs novos MiniStros, que terão .a responsa­
bilidade de resolver os problemas do nosso_ povo, que, na 
distribuição_ dos recursos, elejam a ética como base prinCipal 
para a sua decisão. 

Que tenham em mente a necessidade imperiosa 9~ corri­
gir as injustiças regionais, e que haja transparência nessa distri~ 
buição,_ que deve ser feita com -o conhecimento de toda a 
sociedade, sem fisiologismo, sem clientelismo e sem a contami­
nação do vírus da corrupção. 

As decisões de Governo" não podem e não devem discri­
minar estados ou regiões, mesmo que estejam em ca-mpos 
opostos àquele em que está o Presidente da República, pois 
S6-~nse~iremos sUperar os problemas de todos os brasileiros 

-com --o ·crescimento eConômico, comandado por um Governo 
que tenha credibilidade. 

Há necessidade de se fortalecer a Sudene, o Dnocs e·· 
a Codevasf, impondo a esses· órgãos uma estrutura_ágil e com­
petente, gerenciada por pessoas de ilibada conduta- moral, 
que não permitam que os incentivos sejam aplicados em bene­
fício de poucos privilegiados, com um aumento excessivo da 
concentração de renda na região, bem como uma desumana 
concentração fundiária. .~ ·-

A região Nordeste precisa, mais uma vez insisto. serre­
pensada, e tenho certeza de que conseguiremos isso na -admi­
nistração que acaba de se instalar no Brasil, sem aparatos, 
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mas com a eficiência e a transparência que deverão marcar 
o Governo Itamar Franco. 

Reafirmo o meu apoio ao atual Governo_ e a minha espe­
rança no futuro do Brasil, convicto de que começaremos a 
resgatar a dívida social qu_e temos com o povo brasileiro, 
que foi às ruas cobrar de todos _O.Q::i_mili.~Jisura, mais ética 
e mais seriedade. _ _ 

Superamos a crise política co:m muita máturidade .• ~ não 
podemos deixar que esse momento seja esquecido. Não vamos 
ensarilhar as nossas armas. Temos que continuar sem desfale­
cimento, a luta pela moralidade pública. Como diz o jornalista 
Boris Casoy: "Vamos passar o Brasil a limpo". O povo de­
monstrou sua força. Nós parlamentares temos que dar o exem­
plo, evitando a repetiÇão--de erros do passado, apuraremos 
todos os fatos que envergonham o país. Levando estas apura­
ções até as últimas conseqüências, exigindo as apurações dos 
culpados. 

Continuaremos vigilantes e esperamos que o atual Go­
verno resgate todos os valores morais que foram desprezados 
no Governo passado e, em sintonia com a sociedade, recons­
trua um Brasil de que todos nós possamos nos orgulhar. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) ~ Concedo a 
palavra ao nobre Senador Márcio Lacerda. 

O SR. MÁRCIO LACERDA (PMDB- MT. Pronuncia 
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente? Sras. e Srs. Senadores, 
no Brasil, pelas próprias dimensões territoriais, o atendimento 
da demanda de derivados de petróleo e álcool carburante 
tem utilizado praticamente todos os modais de transporte. 
Para a sociedade? é da maior importância que esse transporte 
seja feito com eConomia e segurança e,- COm base nesses funda­
mentos, tenho defendido a agilização nos estudos, e a necessi­
dade de implantação do oleoduto Goiás-Mato'GrQ$Q, 

Em todos os países desenvolvidos, é intensa a utilização 
tie oleodutos, reconhecidame_nte a forma mais econômica e 
segura para o transporte terrestre de combustíveis líquidos, 
principalmente para elevados volumes a grandes distâncias. 
A necessidade de uma rede de transporte adequada torna-se 
imperiosa, na medida em que a demanda atinge volume mais 
expressivo. 

De acordo com estudos realizados pelo Banco Mundial, 
o transporte por dutos é comprovadamente superior ao trans­
porte rodoferroviãriO~ E_m primeirO lugar, porque elimina o 
risco associado a acidentes de tráfego e o subseqüente vaza­

. menta de inflamáveis. Elimina:, tambéril, ·a eln.issão doS veícu~ 
los, assim como pequenos vazamentos que representam des­
perdício, durante a carga, transporte e descarga dos produtos. 
Além disso, evita o desgaste -das rodovias ç os custos decor­
rentes. E, por fim, os dutos reduzem sensivelmente a_ necessi­
dade energética. . 

Sr. Presidente, nas últimas décadas vem ocorrendo um 
crescente processo de ocupação na direção Centro-Oeste do 
País, em função do contínuo crescimento da população e da 
necessidade de se alcançarem novas fronteiras para as ativida­
des agrícolas e pecuárias. Uma das conseqüências desse pro­
cesso é o crescimento do consumo de derivados em regiões 
cada vez mais distantes das fontes de suprimento de derivados. 

O Estado de Mato Grosso, que me honra -representar 
nesta Casa, tem demonstrado elevados índices de crescimento 

populacional, agrícola e econômico. Depende, pois, de um 
suprimento de combustíveis compatível com o sistema produ­
tivo da região, e o projeto do oleoduto_ Goiás-Mato Gro:sso 
visa a atender essa demanda com segurança, menores custos 
globais e melhores condições de preservação e controle do 
JI!eio ambiente. 

Totna;;se imprescindível, para a regiãO- Centro-Oesr-e -e 
para a economia nacional, a construção do oleoduto, cuja 
implantação visa ao abastecimento de uma vasta área que 
abrange o oeste de Goiás, o norte de Mato Grosso do Sul. 
e a tOtalidade dos Estados de Mato Grosso e Rondônia. Atual­
mente, produtos das refinarias de Paulínia e Henrique Lage 
abastecem diretamente as bases existentes em Ribeirão Preto, 
Uberaba, Uberlãndia, Goiâní3, Brasília e, indiretamente, 
Cuiabá, através do poliduto Replan/Brasfiia. 

O oleoduto Goiás-Mato Grosso foi concebido como uma 
derivação do poliduto Replan/Brasília (OSBRA), com início 
na base de Goiânia, seguindo na direção oeste, cruzando vá­
riOs municípios de Goiás e de Mato Grosso, passando por 
Aragarças, Barra do Garças, Rondonópolis, dentre outros, 
até atingir Cuiabá, seu destino frnal. A extensão do oleoduto 
é de 815km, e os produtos a serem movimentados pelo duto 
serão óleo diesel, gasolip.a e Q-LP. 

É importante observarmos que, em cada região, as carac­
terísticas dos meios de transporte dependem do tipo de produ­
to movimentado, da origem do fornecimento e da base de 
distribuição a que se destina. Na .região Centro-Oeste, a de­
manda é atendida 60% pelo moda! ferroviário e 40% pelo 
moda! rodoviário. Predomina em volume movimentado o mo­
dai ferroviário no transporte refinaria/base de distribuição, 
enquanto o transporte de entrega entre a base de distribuição 
e o consumidor fmal é realizac:lo exc~usiyc.tmerit~ por via rodo­
viária. 

Mesmo para os produtos transportados tradicionalmente 
pela ferrovia; como ó diesel e a gasolina, é expressivo o empre­
gO de caminhões-tanque. Por serem de_ uso mais flexível que 
a ferrovia, atendem melhor à sazonalidade do consumo, aos 
picos __ de demanda e à necessidade de rápida reposição de 
estoques. Em contrapartida, oferecem menos segurança, ao 
passo que os dutos fornecem maiores garantias 9-e suprimento _ 
e ampliam a capacidade de armazenamento no País. 

A região Centro-Oeste, em virtUde _do próPrio cre_sci~ 
menta significativo na eCorionmiá do PaíS, ipreSeiltâUID Volil- -­
me movimentado que por si só já justifica o emprego de 
um transporte mais econômico, como o dutoviário. Se conside~ 
rarmos a função primordial da Petrobrás, de garantir o abaste­
cimento nacional com eficiência, menores custos e maior segu­
rança para a população, e a evolução da demanda de deriva­
dos, torna-se evidente a urgência de novos investimentos no 
setor, a fim de proporcionar os meios necessários ao atendi­
mento nacional. Essa urgência se acentua ainda mais diante 
da perspectiva de que a demanda de transporte na virada 
do século será 50% _maiQr do que a a_tual disponibilidade. 

Dessa fOrma, em deúmninadas frentes, a sJ.emanda atual 
e suas perspeCtivas de crescimento apontam para o emprego 
de dutos no transporte de derivados, uma vez que são~ modal 
mais econômico e eficiente em termos energéticos, e repre­
sentam redução nos custos do suprimento para todo o territó­
rio nacional. 

-b projeto do oleoduto Goiás-Mato Grosso. prevê, para 
atender aos seus objetivos, a implantação de tanca~ens em 
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Barra do Garças, Rondon6pólis e Cuiabá, possibilitando a 
armazenagem dos produtos a serem distribuídos. O ~nfcio da 
operação está previsto para outubro de 1995, e a demanda 
projetada na região a s-er suprida pelo oleoduto será, por 
um período de 10 anos, da ordem de 5.000.000m3/ano de 
produtos. As tancagertsestarão ligadas diretamente ao oleodu­
to, o que centralizará o recebimento. A partir dessas tancagens 
da Petrobrás, os produtos serão transferido~ para o armazena­
mento e distribuição através das_ companhias distribuidoras. 

O prazo previsto para o desenvolvime;nto do projeto de 
engenharia e sua implantação é de. três anos. Em 1992, já 
foram concluídos o levantamento de dados básicos, a inspeção 
de campo in loco para escolha da di~etriz preliminar e o 
sobrevôo para escolha da região de estudo da diretriz. Estão 
em fase de execução os serviços de sensoriamento remoto 
para escolha da diretriz básica, e em andamento os estudos 
de viabilidade técnica e econômica. Já- foi ii:Jícfãda a contra­
tação dos estudos ambientais, e a realização dos estudos de 
impacto ambiental e de análise de riscos está prevista para 
o final deste ano. Quanto ao_ projeto _básico de engenharia, 
também foi iniciado, e o projeto conceitual encontra-se em 
fase de conclusão_. 

Essas informãçõcs gerais, Sr. Presiden.ie, Srs. Senadores, 
são muito importantes para termos uma visão da complexidade 
que envolve a construção de um oleoduto, e do tempo gasto 
nesse tipo de empreendimento. Aqui rtã_o __ se_ cogita apenas 
de modernizar ou _de teittar Superar o atr.iso para caminhar 
rumo ao desenvolvimento. É também iSSo~ m-as, antes de tudo, 
trata-se de uma questão que, além de e:pvolver os aspectos 
de segurança e proteção ambiental, fez-se relevante por ser 
imprescindível para a eçonomia nacional. - _ - -

Os problemas- do Brasil dificilmente serão solucionados 
se não nos a tivermos às questões estrll-t-l:mlis. -O oleoduto 
Goiás-Mato Grosso tem importância não apenas regional, e 
muito menos imediata. É um projeto grandioso, que requer 
tempo e continuidade de esforços. Se for agili~ad<?: agora, 
poderá representar, num futuro bem pJ"!5xjg_1o, além do supri­
mento da região Centro-Oeste, a garantia de abastecimento 
de todas as demais regiões do País. __ . _ 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) -Não há_ mais 
oradores inscritos.- + -- ------

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar 
os trabalhos, designando para a sessão ordinária de amanhã 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 73, DE 1992 

(Incluido em Ordem do Dia nos termos do art. M! § 
2'~, da Constituiçãõ Federal, co~_binado com o art. 375, _mcxso 
VIII, do Regimenfo-Iiúerno.)- . 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legts-. 
!ativo n' 73, de 1992 (n' 107/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga concessão àJet- Radiodifusão 
Ltda. para explorar serviço- e radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Teresina, Estado do Piauí, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Ple.nári,;, Re· 
lator: Senador Bello Parga. 

-2-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N' 74, DE 1992 
(Incluído em Ordem do Dia ·nos termos ·do art. 64, § 

2\ do Regimento Interno, combinado com o art. 375, inciso 
VIII, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legisw 
!ativo n• 14, de 1992 (n' 127/91, na Câmara dos Deputados), 
que- aprova o ato que ·autotga·-ptú'ril1s:São à Rádío A Voz de 
São Pedro Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência mOdulada na cidade de São Pedro, Estado 
de São Paulo, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proférido em Plenário, Re_-
lator: Senador Beni Veras. · · · · 

-3-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N• 75, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 64,_ § 
29, da Constituição:- cotnbiiiado·,com ·o art. 375, inciso VIII, 
do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 75, de 1992 (n' 140/91, ria Câínara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão ·outorgada à Sacie-

- dade Rádio Rural de Muzambinho Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora na cidade de Muzambinho, Estado 
de Minas Gerais, terido 

. _ CPARECER FAVORÁVEL, 'pro(erido em Plenário', Re­
lator: Senador BenL'le'ras._-

-~-4-:-~;;:c.:: 

PROJETO DE LEI DO.SENADO 
N• 318, DE 19cf!-COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei -d.Q Senado 
n" 318, de 1991-Complementar, de autoria do Senador Mau­
rício Corrêa, que determina os casos em qUe as forÇas estran­
geiras possam tranSitar pelo território nacional ou nele. perma­
necer temporarfamen~e. ffiedian-te permissão do Presidente 
-~a-República, independente dêi autorização do CongreSso Na­
cional, nos termos do disposto nos, arts. 21, iridsõ -rv~- 49, 
ir:lciso II, e 84, inciso XXI,, da CODStit_uição Fed~ral, tendo 

PARECER, sob· ri•285, d.i1992, da Comissão . 
- de Relações Exteriores e Defesa Nacional, favorável 

ao Projeto com emendas que aprésenta de n,s 1 a 3-CRE, 
e voto em separado do Senador Jarbas Passarinho. 

-5-
PROJETO DE LEI DO SENADO N' 243, DE 1991 

(incluídO elll: Ordein· do .Ql.a 'nqs termos _qo'"ari. ~ 172; I~ 
do Regimento Interno.) _ .. 

- (Trami(aiJ-dO em conjunto com os Projetos de Lei do 
Senado l\• 252 e 2Q1, de 1991, e 69, de 1992.) 

De au-toria da SeOadora Marluce Pinto, que altera ~ispo­
sitivos da Lei n' 5.682, de 21 de junho de 1971-Lei Orgánica 
dos Partidos Políticos, tendo 

. PARECER, proferido em Plenário, Relator: Senador Ju­
. tahy Magalhães, pela prejudicialidade do Projeto. (Depen­
dendo de Parecer.) 
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-6-
PROJETO DE LEI DO SENADO N' 252, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia rios termos dó-art. 172, I, 
do Regimento Interno.) 

(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei do 
Senado n• 243 e 291, de 1991, e 69, de 1992.) 

De autoria do Senador Marco Maciel, que dispõe sobre 
Sistema de Partidos Políticos e--dá outras providências. (De­
pendendo de parecer.) 

- 7-

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 291, DE 1991 

(Incluído" em Ordem do Dia nos termos do art. 172, I, 
do Regimento Interno.) 

(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei do 
Senado n" 243 e 252, de 1991, e 69, de 1992.) 

De autoria do Senador Fernando Henrique Cardoso, que 
regulamenta os §§ 29 e 3<:> do art. 17 da Constituição Federal, 
dispondo sobre o registro dos estatutos partidários no Tribunal 
Superior Eleitoral, os recursos do fundo partidário e o acesso 
gratuito aos meios de comunicação. _(Dependendo d;e pãre­
cer.) 

-8-
PROJETO DE LEI DO SENADO N• 69, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos dó art. 172, I, 
do Regimento Interno.) 

(Tramitaildo em conjunto com os Projetos de Lei do 
Senad.o n" 243, 252 e 291, de 1991.) 

De autoria do_Senador Nelson Wedekin, que altera o 
art. 118, da Lei Orgânica dos Partidos PolíticoS, acreScentando 
o § 29, que dispõe sobre a faculdade do partido político celebrar 
acordos com as redes de rádio e televisão para a divulgação 
do horário eleitoral gratuito. (Dependendo de parecer.) 

O SR. PRESIDENTll! (Magno Bacelar) -Está encerrada 
a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 40 minutos.) 

ATO DO PRESIDENTE N• 442, DE 1992 

O PreSidente do SenadO Fed_eral~ no uso da sua compe­
tência regh:nental e regulamentar, de conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Com"issão Diretora h9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que conSta do Processo n9 015.138/92-9, resolve 
aposentar, voluntariamente, MARCOS VIEIRA, Analista 
Legislativo, Classe "Especial", Padrão V, do Quadro de Pes­
soal do Senado Federal, nos termos do art. 40, inciso III, 
alínea c, da Constituição da República Federativa do Brasil, 
combinado com os arts. 186, inciso 111, alínea c, e 67, da 
Lei n• 8.112, de 1990 e art. 11, da Resolução (SF) n' 87, 
de 1989, bem assi!ll com as vantagens da Resolução (SF) 
o"? 21, de 1980, com proventos proporcionais ao tempo de 
serviço, observado o disposto no art. 37, inciso XI, da Consti­
tuição Federal. 

Senado Federal, 9 de novembro de 1992. -Mauro Bene­
vides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 443, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções regimentais e regulamentares, de coilformidade coln a 

. delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 

da Comissão Diretora n9 2, de 1973, de acordo com o disposto 
no art. 59 , do Ato da Comissão Diretora n"? 1. de 1991, e 
tendo em vista o que consta dos Processos n" 015.350/92~4, 
resolve rescindir, a partir de 20 de outubro de 1992, o contrato 
de trabalho, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis 
do Trabalho e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
de JOSÉ OSCAR PELÚCIO PEREIRA, do emprego de 
Assessor Técnico do Gabinete do Líder do PDT. Senador 
Nelson Wedekin. 

Senado Federal, !O de novembro de 1992.-Mauro Bene­
vides, Presídente. 

ATO DO PRESIDENTE N•lllf91, 
QUE APOSENTOU WALDIVINO FRANCISCO SOUTO, 

ANALISTA LEGISLATIVO, 
ÁREA DE PROCESSO LEGISLATIVO 

Apostila 

Fica alterado o fundamento legal da concessão da aposen­
tadoria a que se refere o presente Ato, para excluir os arts. 
490 e 492, do Regulamento Administrativo do Senado Fe­
deral. 

Senado Federal, 4 de novembro de 1992. -Mauro Bene­
vides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N•136/91, 
QUE APOSENTOU JOSÉ LEÁO FERREIRA, 

ANALISTA LEGISLATIVO, 
ÁREA DE SEGURANÇA 

Apostila 

- -- Fica alterado o fundamento legal da concessão da aposen­
tadoria, a que se refere o presente Ato, para excluir os arts. 
490 _e 492, do Regulamento Administrativo do Senado Fe­
deral. 

Senado Federal, 5 de novembro de 1992. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 452/92, 
QUE APOSENTOU LASARO FEREGHETTI, 

ANALISTA LEGISLATIVO, 
ÁREA DE PROCESS<1 LEGISLATIVO 

Apostila 

Fica alterado o fundamento legal da concessão da aposen­
tadoria, a que se refere o presente Ato, para excluir os arts. 
490, 492 e 488, § 4•, e incluir o art. 517, inciso IV, todos 
do Regulamento Administrativo d() Senado Federal. 

Senado Federal, 5 de novembro de 1992. -Mauro Bene­
vides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 484/91, 
QUE MANTÉM APOSENTADO 

JOÁO DE DEUS VIZIOLI, 
ANALISTA LEGISLATIVO, 

ÁREA DE SEGURANÇA 
Apostila 

Fica alterado o fun~amento legal da concessão da aposen­
tadoria, a que se refere o presente Ato, para excluir os artigos 
490 e 492, do Regulamento Administrativo do Senado Fe­
deral. 

Senado Federal, 4 de novembro de 1992. -Mauro Bene­
vides, Presidente. 
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ATO DO PRESIDENTE N• 533/!ii, -- --
QUE APOSENTOU PRÉSBI ELPÍDIO DE MEDEIROS, 

~ALISTA LEGISLATIVO, 
AREA DE SEGURANÇA 

Apostila 

Fica alterado o fundamento legal da concessão da aposen­
tadoria, a que se refere o presente Ato, para excluir os artigos 
490 e 492, § 29 , do Regulamento Administrativo do Senado 
Federal. 

Senado Federal, 5 de novembro de 1992~~ Mauro Bene­
vides, Presidente. 

PORTARIA N• 27, DE 1992 

O Diretor-Geral do .Senado Federal,- no uso das atribui­
ções que lhe confere o artigo 283 do Regulamento Adminis­
trativo do Senado Federal, resolve prorrogar, por trinta dias, 
nos termos do artigo 145, parágrafo único, da Lei n" 8.112, 
de 1990, o prazo para a -conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Sindicância designada pela Portaria n• 24, de 1992. 

Senado Federal, 6 de novembro de 1992.-Manoel Vilela 
de Magalhães, Diretor-Geral. 


